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Ata da 288

a
 Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do 

Estado do Amazonas – CODAM, realizada em 17 de dezembro de 

2020, no auditório da Federação das Indústrias do Estado do 

Amazonas – FIEAM. 

 

 

Aos (17) dezessete  dias do mês de dezembro  do ano de dois mil e vinte, às 10hrs, no auditório da Federação das 

Indústrias do Estado do Amazonas – FIEAM, situada a Avenida Joaquim Nabuco, nº 1.919 – Centro, teve início a 288ª 

Reunião Ordinária do Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CODAM, sob a presidência do Secretário 

de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação – Senhor Jório de Albuquerque Veiga 

Filho, e com a presença dos seguintes Conselheiros ou representantes legais, que compuseram as mesas: 

 

 

 

WILLIAM BARROS CUNHA 

Representante da Secretario da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ 

 

CORONEL LUCIANO MSRINS TAVARES  

Superintendente Adjunto de Operações  da Zona Franca de Manaus– SUFRAMA 

 

ANTÔNIO CARLOS DA SILVA 
Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Amazonas -FIEAM 

 

ROBERTO MORENO 

 Presidente da Associação dos Fabricantes de Insumo e Componentes do Amazonas - AFICAM 

 

MARCOS VINÍCIUS C. DE CASTRO 

Presidente da Agência de Fomento do Estado do Amazonas – AFEAM 

 

RICARDO ALVAREZ MIRANDA 

Presidente da Federação dos Trabalhadores das Indústrias do Estado do Amazonas – FTIEAM 

 

JORGE DE SOUZA LIMA 

Presidente da Associação Comercial do Estado do Amazonas – ACA 

 

ADERSON SANTOS DA FROTA 

Presidente em exercício da Federação do Comércio do Estado do Amazonas – FECOMÉRCIO0 

 

ROGÉRIO BESSA - REPRESENTANTE 

Chefe do Departamento de Mudanças Climáticas  – SEMA 

 

 

 O Secretário Jório Veiga deu início à reunião desejando um bom dia a todos, bem como agradeceu a presença de todos os 

participantes. Sejam todos bem-vindos a nossa reunião de número 288ª reunião ordinária do CODAM, última desse ano. 

Vamos da inicio aos trabalhos, lembrando que essa reunião vai ser transmitida também pelo canal da SEDECTI no 

YouTube, então pode ter uma audiência bem expressiva daqueles que se interessam pelos tópicos que aqui vão ser 

discutidos. Agradecemos de novo a presença de todos em nome do Governo do Estado e da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico Ciência Tecnologia e Inovação, estão dando sequência essa reunião já verificamos o coro e 

temos o necessário, vamos falar um pouco sobre a estatística do ano humano tão complicado, um ano de pandemia em que 

nós nos solidarizamos com todos aqueles que tiveram problemas seja da enfermidade do Covid ou que perderam seus 

entes queridos, amigos, companheiros de trabalho, realmente é uma situação muito difícil e que agora pelo menos a gente 
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já vê uma condição de tratamento muito melhor do que nós tínhamos há nove meses e também a possibilidade de uma 

vacinação, falamos já com o governador e ele trabalhou bastante com os membros da equipe da fundação de vigilância 

sanitária, com o pessoal da saúde, com pessoal da Defesa Civil e com todos os demais envolvidos para que a logística 

esteja pronta no estado tão logo a vacina seja disponibilizada. Como todos vimos ontem, existe um plano nacional de 

imunização e o Amazonas está bem adiantado com relação a isso, existe aqui até interessante, porque existem três fábricas 

de seringas do Brasil uma delas aqui no Amazonas que e a partir do próximo ano vai fabricar também Antônio, máscaras 

cirúrgicas que nós não temos aqui, é mais um item dessa área que para gente vai ser muito bom. Então eu vou apresentar 

aqui e já quero agradecer a equipe do CODAM lá especialmente o Fernando e a equipe do Renato, que prepararam essa 

apresentação para que a gente possa ter um resumo de como foi o ano de 2020, aqui para gente no CODAM. Então vamos 

falar um pouco do emprego formal, a gente tem em setembro para outubro uma variação positiva de 0,93 % são 

aproximadamente seis mil empregos, sendo que o comércio teve uma variação de aproximadamente dois mil, mil na 

indústria da transformação e o serviço também dois mil, isso dá a média de 0,93 % é positivo, nós gostaríamos que fosse 

muito mais do que isso, mas é o que  aconteceu, agora vamos ver arrecadação esse é o resultado muito bom, realmente é 

excelente e a gente vê que apenas no ano, no mês de maio a gente teve uma queda acentuada na arrecadação e ficou 

abaixo do ano passado, nos outros meses todos ficou acima e isso representa a recuperação da economia que obviamente 

beneficiou todos os segmentos aqui do nosso Estado, a gente vê em todos os casos que praticamente, que em maio foi o 

problema mais grave de todos e depois a partir de junho julho a gente conseguiu recuperar, sabemos que alguns 

segmentos, alguns setores tiveram um ganho até maior no nesse ano que o ano passado e eu sei de segmentos que em 

agosto já tinham batido a meta do ano o que é muito bom, é interessante as mudanças de hábitos que apareceram e isso 

permite ao governo continuar tocando uma série de projetos, as obras, manter os pagamentos em dia, o estado do 

Amazonas é um dos três estados com a melhor condição fiscal do Brasil, as contas em dia, não tem nada atrasado em 

termos de pagamento, esse mês o governo tá pagando e isso é bom para o comércio, três parcelas salário, já está pagando 

o salário de novembro foi pago, já pagou a segunda parcela décimo terceiro salário dia 15, coisa que muita gente não 

pagou nem do ano passado e no fim do mês já vai pagar o salário de dezembro já não será em janeiro, será em dezembro e 

isso injeta aproximadamente um bilhão e meio de reais na economia, que beneficia todo  o comércio, serviço e Indústria 

também, então é um resultado muito bom,  Tavares provavelmente a gente até consiga passar de capag B para capag A na 

próxima avaliação, então é um esforço muito grande e tá fazendo muita coisa o que é bastante bom. Falando sobre o 

faturamento, de informação aqui que a gente pega com a Suframa, de janeiro a agosto, a gente teve faturamento de 68. 5 

bilhões de reais e enquanto que o ano passado no mesmo período a gente teve 66. 4 bilhões, então é uma variação positiva 

de 3,2% praticamente e a gente vê aí bens de informática, eletro-eletrônico, duas rodas e todos eles bem distribuídos, 

interessante como eu falei os hábitos de consumo  mudaram um pouco em função da maneira como a gente trabalhou esse 

ano, muita gente em casa, muita gente deixou de  ir para o escritório, então se preocupou em melhorar as condições em 

casa e isso tanto na questão da informática claro, mas também nos demais pontos, como os elétrons  eletroeletrônicos, 

materiais de construção que a gente vê até uma certa falta e o preço crescendo, porque como não viajaram, ficaram mais 

tempo em casa então e nos dedicamos  a melhorar as nossas condições em casa, eu acho que de alguma forma essa 

pandemia que estamos vivendo, ela nos ensinou muita coisa, muita coisa realmente e a gente vê isso na indústria, gente vê 

isso no comércio e os planos que estavam previstas para serem feitos em três anos, vão ser  realizados em de três a seis 

meses, a gente vê por exemplo grupo BEMOL que deu um pulo na questão do comércio eletrônico, nas opções e mudou 

totalmente a maneira como faz negócio, evoluindo e tendo que se arriscar para manter as condições de um negócio, o 

tempo de faturamento, receita e de lucratividade claro, a gente vê a MONDIAL por  exemplo que estava prevendo o 

lançamento de TV forno de micro-ondas de ar condicionado num plano de médio prazo, três a cinco anos e apareceu a 

oportunidade comprou a fábrica da SONY com todas as suas linhas para adiantar isso e no próximo ano já vai estar 

produzindo uma série de produtos aqui, além de duplicar a capacidade de produção nas linhas que ela já produz aqui, 

então é realmente interessante ver o arrojo e disposição de várias empreendedores. Em termos de mão-de-obra a gente 

teve um pequeno avanço entre agosto 2019 a agosto 2020, alguma coisa com 800 e a gente gostaria como eu disse que 

fosse muito mais, mas infelizmente ainda não chegamos lá por várias razões e a gente sabe que as novas tecnologias e o 

volume de produção, eles fazem com que a gente não possa ter mais o mesmo número de pessoas numa linha quando, a 

gente vê o tamanho dos componentes, quando a gente vê a quantidade produzida, seria praticamente impossível que uma 

linha que não fosse automatizada conseguisse atender essa demanda, praticamente impossível. Então a gente tem que 

entender que isso é a realidade e cabe a nós tanto o setor privado, quanto o setor público, atrair novas empresas para que a 

gente possa ampliar o leque de oferta de empregos e gerar o emprego nos demais setores, para que a gente tenha todo 

mundo empregado ou próximo disso que é o que nós pretendemos. Agora vou falar um pouquinho sobre os projetos 

desses dessa reunião, hoje nós vamos ver 40 projetos, sendo 24 de bens finais e 16 de bens intermediários, temos uma mão 
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de obra projetada de 1.800 postos de trabalho, sendo 1.500 na produção e 300 aproximadamente na administração, com 

investimentos da ordem de 2.7 bilhões de reais, normalmente nessa última reunião do ano, nos demais anos, nós temos 

uma pauta meio desidratada, enquanto que esse ano, ela veio bastante interessante e o mérito desses resultados todos são 

principalmente dos empreendedores, que são aqueles que colocam seu capital, que correm o risco e como a gente sabe 

aqui qualquer benefício na zona franca só ocorre após o faturamento, não tem nada antecipado, então é realmente 

louvável, é o investimento que empreendedores estão fazendo, o fato de acreditarem no modelo Zona Franca e nós do 

governo, seja o governo federal ou nós aqui no governo estadual, tanto quanto Municipal, temos que dar as condições e 

evitar interferir no processo para não atrapalhar, a gente ajuda, mas também não quer atrapalhar, então é importante isso 

eu acho que tudo isso está cominando para que a gente possa  ter essa condição de seguir investindo e crescendo aqui no 

nosso estado, nós temos alguns destaques por exemplo, a SMART Modular Technologies que tá vindo para cá produzir o 

SSD eles têm a fábrica em Atibaia São Paulo, duas fábricas e ao invés de expandir a produção nessas duas fábricas eles 

entenderam que a produção em Manaus é melhor para ele e eu tenho certeza que isso funciona como ponta-de-lança logo 

eles vão trazer mais produção para cá, são 180 milhões de investimento e 140 empregos que a gente tem, a TRANSIRE 

que é uma empresa já tradicional e inovadora aqui no Amazonas, tanto na área industrial, como na área da Bioeconomia 

através do Instituto de Pesquisa muito interessante, vai produzir os terminais de autoatendimento para uso não bancário e 

eu fui buscar  hoje os universitários, na tua é um milhão e 400, para perguntar o que era  exatamente esses terminais de 

atendimento, são aqueles pontos de check-out no Supermercados que você mesmo vai lá e embala, paga e tudo, então esse 

é um mercado  em plena ascensão e que eles estão investindo e também 140 empregos. A FOXCONN com os servidores 

237 milhões, Infelizmente são 40 emprego só, a gente tem visto muito isso, mas é como eu falei não dá para fazer mais 

esse volume de produção e o tipo de produção sem que seja automatizado, a MK é a MONDIAL, eu perguntei no dia que 

recebemos a MONDIAL, aonde o interessante é que a gente pensa na MONDIAL,  ou pelo menos eu pensava que  era 

ventilador, liquidificador, batedeira, a verdade é que eles têm hoje 401 produtos sendo vendidos é uma quantidade 

enorme, até aquele robozinho de limpeza eles produzem, muito interessante, inclusive a gente passou um vídeo eu acho 

que vocês receberam sobre a MONDIAL, é um espetáculo o que eles têm, uma engenharia interna maravilhosa, eles 

fazem tudo em pouco tempo, eles preparam um produto da concepção ao lançamento, agilidade que eles tem tudo isso é 

maravilhoso, realmente eu fiquei  muito impressionado, o parque de injeção deles, Antônio você olha não vê o fim, todo 

perfeito, limpo, organizado  é uma empresa genuinamente nacional, que nasceu a vinte anos apenas, somente fabricando 

ventilador e liquidificador, uma coisa pequena e que hoje se tornou uma fábrica de 100 mil metros quadrados eu lá  na 

Bahia por uma questão logística de incentivo, então é um orgulho para a gente ver isso no país e como amazonenses ver o 

interesse deles e chegarem aqui com um investimento tão bom. Temos a ARDAGH que são as tampas de alumínio para as 

latinhas com um investimento muito importante 221 milhões, aqui a gente tem uma ótima continuação do que tá 

acontecendo, que é a empresa PINHEIRO E SILVA, com a fábrica de unidade de beneficiamento de peixe lá em 

Manacapuru 4.300,000, de investimento, 72 empregos numa cidade que realmente precisa, que esta muito dependente do 

auxílio do governo, temos eles também com a unidade em Anamã, fazendo o beneficiamento de pescado com 

investimento maior ainda 6.200.000 com 53 postos de emprego e temos a RCMT que está produzindo castanha-do-brasil  

desidratada, lá no município de Humaitá que um município que está crescendo muito, com investimento de 85 mil reais, 

bem menor mais, de qualquer maneira é investimento. Quando a gente olha os investimentos por empresa dessa seção, a 

gente vê que realmente a TRANSIRE, tem a grande parcela de investimento, também é outra empresa que nasceu aqui, 

desenvolveu aqui e que tomou uma parte do mercado considerável, acho que hoje eles têm algo como um terço do 

mercado de maquininha no Brasil, competindo de igual para igual, até ganhando na sua maioria das grandes empresas 

inclusive multinacionais, então ele incomoda pela agilidade, pela inovação, pela quantidade de produtos que eles têm, 

quando a gente tira a TRANSIRE, várias somadas dão um pouco mais, depois vem FOXCONN, ARDAGH, SMART, KM 

carro o que é que a MONDIAL, então realmente a gente tem bastante coisa boa. Aqui eu pedi ao pessoal para a gente 

fazer um sumario dos últimos seis anos do que a gente tem aqui nas nossas reuniões do CODAM, primeiro falando 2020, 

são 203 projetos, 96 de bens finais e 107 de intermediários, a mão de obra projetada 7.082 postos de trabalho, sendo 5.951 

na produção e 1.131 na parte administrativa, aqui uma coisa que é bastante relevante 10. 5 bilhões de reais em 

investimentos, previstos para os próximos três anos nesse projetos que nós aprovamos aqui no Concelho esse ano, quando 

a gente olha a série histórica começando em 2015 a gente vê, que a quantidade de projetos nesse período é a segunda 

maior, apenas em 2016 nós temos 213 projetos e os demais foram abaixo de 200. Nós voltamos a superar a marca de 200 

projetos esse ano, o que do meu ponto de vista é bastante relevante e mais relevante ainda, Antônio é a quantidade de 

investimentos quando a gente vai lá de 2015 saindo da crise, de 4.78 bilhões de reais e vem mantendo aí 7 e 8, o ano 

passado não foi um ano que a gente teve muito investimento, mas esse ano nós chegamos a 10. 5 bilhões de reais de 

investimento para os próximos três anos, você vê é uma retomada muito importante e ainda mais quando a gente considera 
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que é um ano tão atípico onde muita gente parou a operação, deixou para fazer depois, enquanto outros que são os talvez 

visionário, aproveitam a situação de crise para investir, quando tem maior disponibilidade  de empresas para trabalhar para 

eles e melhor preço, para que quando chegue a bonança, vamos dizer assim né, a oportunidade de crescer, eles já estão 

prontos com a estrutura para dar esse salto e sair na frente no mercado. Em termos de postos de trabalho em 2016, quando 

a gente teve mais projetos também teve mais próximo trabalho e a gente tem mantido ai entre 6 a 7 mil empregos anuais 

criados pela indústria, e essa parte aqui eu queria chamar atenção, pena que o Muni, não está aqui conosco, porque no 

interior a gente vem desde 2015, a gente teve investimento de 2 milhões de reais e chegamos esse ano a 112 milhões de 

reais, é um salto considerável, 2017 foram 64 mas esse ano eu acho que pela primeira vez nós ultrapassamos a marca dos 

100 milhões de reais, que demonstra que a gente está assim tocando e transformando o agronegócio no nosso estado. O 

agronegócio no ano  passado o PIB gerado pelo agronegócio no setor primário já foi de 7.9 bilhões de reais, então é algo 

inédito no estado o que já começa a colocar a gente numa posição diferente, aprendendo a trabalhar com  agro e muito o 

que nós estamos fazendo estão sendo feitas pro agro. Em termos de quantidade de empresas, de mão-de-obra eram 45 

pessoas com dois projetos em 2015, 232 pessoas com 10 projetos e agora a gente tem esse ano, 626 postos de trabalho 

também com 10 projetos, também é um crescimento interessante e quando a gente vê em termos de crescimento, de 

investimento, a gente tem Presidente Figueiredo, Iranduba e ao olhar para Humaitá no lá no sul do Amazonas a gente vê 

como está progredindo com 73 milhões, já tem naquela região alguns frigoríficos, que tem lá muitos investimentos, tem o 

grupo ZAGAIA que está buscando 55.000 hectares lá para fazer um investimento de toda ordem, tanto na produção de 

grãos, quanto na avicultura, bovinocultura, suinocultura, fábrica de ração, energia solar, tudo isso que está sendo feito para 

que aquela região possa se desenvolver ainda mais, é uma região com um bioma bem diferente do que nós temos mais 

para o norte do estado, com a logística privilegiada porque tem acesso direto ao resto do país de uma maneira muito fácil e 

também o clima é espetacular, Já chamei Antônio para ir lá comigo ele não vai não, soja, milho e arroz, tudo isso tá 

crescendo muito e já ha algum processamento desses grãos também, tem açaí por lá também que está bem feita a produção 

e tudo e nós estamos acompanhando por alguns estudos e prospecção de um o que não tem algumas demandas lá e 

realmente tem sido um Case, olha meu companheiro presidente da FECOMÉRCIO, você não tem ideia da quantidade de 

grãos que estão sendo plantados lá, nós estamos fazendo um evento com um grupo local lá, mas milho, arroz no caso de 

especificamente milho e soja, realmente é espantoso né Tavares aquilo que tá acontecendo lá. De uns  3 a 4 anos pra cá 

Jório. É algo recente e tem muita gente já deixando suas terras no Mato Grosso do Sul e Goiás para migrar para essa nova 

fronteira. Bom dia a todos, a propósito nos comentários relativos a Humaitá o nosso superintendente já nos orientou para 

que nós estudássemos a possibilidade de abrir um posto da Suframa lá em Humaitá, então nós estamos desenvolvendo 

alguns estudos e de acordo com as nossas condições, possibilidades, enfim e  todo o processo legal para que isso aconteça, 

vamos ver se há viabilidade  para Suframa e obviamente para o estado, vai acontecer mas como notícia, estamos na busca 

de um possível posto em Humaitá, devido toda essa pujança que nós acabamos de ouvir dos nossos interlocutores, essa é 

uma excelente notícia Tavares e talvez Renato na próxima reunião a gente pudesse fazer aquela apresentação do 

Amazonas Mais Verde, para que o pessoal tivesse um pouco mais de conhecimento sobre as ações do Governo do Estado, 

com dinheiro oriundo da operação lava-jato, com aquele dinheiro que foi disponibilizado pelo Superior Tribunal Federal 

através de vários órgãos, em termos de regularização fundiária, de comando e controle para evitar queimada ilegal, 

atividades ilegais e também investimento no setor agropecuário e suas várias etapas então tem muita coisa sendo feita e 

mais por fazer e a gente tá exatamente buscando levar mais agências para essa região, que é interessante o Petrucio sempre 

menciona é isso, que os dez municípios tem o dobro da área de Roraima e que a gente está produzindo apenas 10 % do 

que Roraima produz, então o potencial é muito alto e a gente pode fazer acontecer, então eu queria pedir agora para o 

Marcos Vinícius fazer uma pequena apresentação sobre as atividades da AFEAM com respeito ao FMTS, a gente sempre 

fala aqui no volume de crédito e o que é feito, para onde é que a gente tá indo, mas a gente não tem uma visão mas 

detalhada. O Marco Vinicius é o presidente da sociedade da Agência de Fomento do Estado do Amazonas, funcionário de 

carreira na AFEAM, eu acho que a primeira vez que temos alguém de carreira da AFEAM como presidente e tem feito um 

excelente trabalho e esse momento ao agronegócio só não tá maior porque a gente ainda tem alguns entraves fundiários 

que complicam um pouco mais nas outras áreas a gente tem progredido muito e o Marcos vai falar um pouquinho para que 

vocês vejam ter tentado trazer aqui algumas ações para que todos possam se orgulhar do nosso Estado em função do 

resultado que a gente tá obtendo então adiante Marcos, bom dia a todos, Secretário Jório quero agradecer o espaço, 

verdade somos de carreira como costumo dizer, somos puro sangue a AFEAM  foi criada em 1999 temos ai 21 anos, nós 

estamos contribuindo para o desenho do estado, 99% é do governo 0,02 % da Prefeitura de Manacapuru. Nós somos uma 

empresa pública, regulada  pelo sistema financeiro e bancário participamos disso todo o arcabouço jurídico fiscalizado 

pelo Banco Central, nós temos essas linhas de fonte de recurso operacionalizado que é o recurso do fundo da Micro e  

Pequenas Empresas é o Desenvolvimento Social do Estado do Amazonas, que é o FMPES, pela lei 2826, através dos 
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incentivos fiscais das empresas que estão aqui consolidadas, esse modelo exitoso do polo industrial consegue nos dar 

suporte para que possamos também aplicar e ele tem um viés social muito grande de interiorização do nosso Estado, 

temos recursos próprios, repasses e convênios, trabalhamos quando temo algum recurso do FTI, mas estamos a algum 

tempo sem operacionalizar. E aqui temos uns números, basicamente em 2020 tivemos só do FMPES, aqui é fonte de 

recursos do FMPES, podemos fazer um consolidado em cima de 2015/16 e 2017, tivemos uma variação de crescimento 

deste ano, um ano de pandemia fecharam-se tudo, em abril tivemos que fazer o novo modelo, um novo normal, criamos o 

crédito digital, era tudo que nós iriamos lançar em 2021, antecipamos com o time todo da AFEAM e conseguimos lançar 

esse crédito emergencial, conversamos com o comitê do FMPES, foi reduzido taxas de juros e conseguimos ter um muito 

êxito na aplicação e em relação aos últimos 4 anos representa  mais de 38%. Então mesmo na pandemia o novo normal, o 

comércio e os prestadores de serviço, que foram diretamente afetados com a pandemia, a AFEAM não se furtou de levar 

crédito, desenvolvimento e manter esses postos de trabalho e este ano mantemos no mínimo 30 mil ocupações e 

econômicas com os créditos, taxas de juros subsidiados, eu tenho taxa de juros aí para o setor primário em torno de 2.7 % 

ao ano é um crédito desenvolvimento mesmo, para micro pequenas empresas de 6 a 8 %, tem rebati de bônus e com todo 

time da AFEAM e por determinação do governador, lançamos esse crédito emergencial modelo novo e inovador, fomos a 

primeira agência de fomento a lançar um aplicativo desde o ano passado está em crescente processo de melhoria, então 

AFEAM, vem através do governo fazendo aplicação do crédito e contribuindo principalmente no interior do estado, mais 

de 9 mil operações dentro dessa 5.200 no interior do Estado. Só um momento Marcos, vou fazer uma parte aqui, por conta 

do meu presidente da FECOMÉRCIO, mostre para ele no comércio especificamente qual foi a clientela atendida. No 

comércio basicamente foram todo o comércio de mercadorias varejistas, lojas de confecções que foram os principais 

impactados, os prestadores de serviço, também o pessoal do turismo, tivemos uma procura muito grande dos prestadores 

de serviço de transporte, as escolas paralisaram e toda aquela cadeia dos que faziam conduções escolares, com carros 

financiados a AFEAM pode custear as despesas fixas, os custos semifixos e o capital de giro para sobreviver realmente e 

para passar por esse momento de pandemia, com prazos, tivemos um prazo aí no mínimo para começar a pagar agora, que 

estão iniciando o pagamento. Quem pegou o crédito lá em abril já começou a pagar agora em outubro novembro 

dezembro e agora quem pegou depois vai pagar somente outro ano mais 24 meses para pagar, ou seja, foi um momento 

realmente para dar fôlego. Sobrevivemos e todos estão felizes, nossa equipe Sr. Antônio Silva, conseguiu criar isso  de 

forma totalmente digital ,então foi o novo normal e isso é um caminho sem volta, Secretário Jório e mudou realmente, 

antes AFEAM no interior do Estado fazia um cronograma de ações e ia lá no Juruá uma vez do ano, aí se o cara tivesse 

com alguma restrição perdia o crédito e só ia ter acesso ao crédito no ano seguinte, agora não, nós quebramos isso, antes 

tinha um limite por município hoje e não tem mais, dotação orçamentária basta que se inscreva e nossa equipe vai 

analisando e fazendo a liberação do crédito em conta claro respeitando todo o rito legal do Banco Central e isso que é 

importante dizer e com isso foi possível a gente gerar mais emprego. Com recursos próprios são operações mais robustas, 

acima de 100.000 e hoje o nosso patrimônio de referência chega às 105 milhões, uma operação máxima hoje na frente é 

em torno de 2. 800 e nós tivemos também um crescimento aí enorme dos recursos para nos últimos cinco anos mais de 

307 % e o consolidado entre recursos do FMPES e os recursos próprios tivemos aí um crescimento de aproximadamente 

49% nos últimos quatro anos, nos últimos cinco anos 33%, então são números muito fortes que podemos contribuir Dr.  

Aderson, somente e realmente todo o comércio é o maior cliente nosso são escalonados até com experiências de crédito, 

vai conseguindo pegar novas novos valores e  dessa forma vamos consolidando. O que é importante salientar Dr. Jório, 

também arrecadação do FMPES que através das empresas que estão consolidadas no nosso polo industrial Dr. Nelson, 

contribui para o fundo e aí o fundo arrecadação anual desde 2015, 158 milhões, 161 milhões, 174 em 2017 e até hoje até 

novembro 197 milhões, a estimativa da SEFAZ é que em dezembro serão 23 milhões, ou seja, estaremos ultrapassando 

mais de 220 milhões isso representa um crescimento real de 7%, Dr. Jório em relação ao ano passado, mesmo no 

momento de pandemia onde 50% desse recurso é destinado para AFEAM, para financiamento os outros 50 % o estado 

fica para fazer o custeio de despesas correntes, aplicar em infraestrutura, habitação. Então de forma que é a 

retroalimentação, a indústria produzindo, contribuindo para que o governo do estado através da sua agência de fomento, 

que é o modelo de desenvolvimento econômico para interiorizar o nosso Estado e com isso minimiza o êxodo rural e dá 

qualidade de vida, oportunidade para nossos irmãos caboclinhos, costumo dizer, do interior do Estado e isso é muito 

importante deixar registrado Dr. Jório, essa importância do fundo da micro e pequena empresa  Estamos chegando a 58 % 

desses recursos aplicados no interior do estado onde a lei concede até 60%, então estamos atingindo, até antes do natal 

estamos liberando crédito com a equipe, então vamos passar de 115 milhões com certeza então é essa  a nossa 

contribuição e aqui mostrar que o recursos do fundo é tão importante através do polo industrial, ressaltando mais uma vez 

essa contribuição da indústria, o governo do estado através da sua agência de fomento, consegue gerar emprego e renda 

nos outros setores seja ele comercial, sejam eles prestadores de serviço. Marcos eu queria pedir a você, primeiro parabéns 
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pela atividade de toda a equipe, a você na liderança, tem feito um trabalho excelente, tem agilizado AFEAM é um dos 

exemplos das empresas que tiveram que se modernizar correndo. essa questão do aplicativo, da análise por WhatsApp, por 

tudo isso, nada disso estava previsto para ser feito esse ano, talvez no próximo ano em 2021 e no fim das contas em 

função  da pandemia, como não podia ter esse contato físico, correu-se para atender e claro que alguns soluços 

apareceram, aprendemos, mas em seguida muita coisa foi feita e vocês podem ver aí pelos números, como tem crescido a 

atividade, em termo de renegociação qual foi? Bem oportuno Secretário Jório eu ia falar sobre isso, é importante também 

dizer a demanda mais de 45 mil procuras, mas porque quando nós lançamos o produto credito digital do governo, 

Bolsonaro lançou o crédito emergencial também e todos entraram na AFEAM, cadê meus seiscentos? Então foi um 

pandemônio, mas podemos administrar tudo isso e realmente foi um aprendizado, de igual modo isso é importante Dr. 

Jório, mas tinham nossos clientes, as empresas estavam lá, com as suas operações e veio a pandemia foram afetadas e 

aqueles que tinham os créditos lá em ser apagar, nós tivemos que desenvolver a renegociação emergencial, também com 

prazos flexíveis de igual modo, 180 dias de carência, reduzimos, começamos até de março, quem estava adimplente o 

Governador falou, não Marcos vamos tratar de janeiro, quem tiver inadimplente de janeiro para cá, vamos dar essa opção 

para que essa pessoa realmente sobreviva, era o momento de sobrevivência das empresas e fizemos mais de 3.500 

renegociações e isso totalizou 53 milhões, que nós tivemos que renegociar, que a partir de janeiro ele já começam a 

retornar os pagamentos, sem negativar ninguém, sem fazer punições, porque o empresário ele precisa de oportunidade, o 

crédito nos diz isso, que quem trabalha com isso, então ele tem que ser oportuno e naquele momento certo, que se não o 

negócio quebra e ninguém vai à frente. Nesse período todo o Marquinho chegou a participar conosco de várias reuniões, 

no grupo que a gente criou para essa saída da crise econômica e isso facilitou ainda mais a comunicação porque ele ouvia 

de viva voz as demandas dos setores envolvidos, o que facilitou em muito o trabalho e muitas vezes era o telefone pessoal 

dele que ligavam e tudo e a partir daí ele foi estruturando e organizando os serviços da AFEAM, para atender na forma 

adequada os demandantes lá do comércio, serviço, do agronegócio, indústria algumas operações bem grandes, fábricas 

que tem já histórico com AFEAM e inclusive foi essa semana na hora que você foi visitar o governador. Sim nós 

suspendemos, vamos na próxima semana, ou na outra semana de acordo com a agenda dele, uma empresa que é um 

cliente especial nosso, então é um modelo realmente também exitoso, como outras empresas do Distrito Industrial que nos 

procuram e é realmente com experiência positiva de crédito conosco isso é importante. Sim Marcos, como também 

algumas empresas daqui do Distrito importante se utilizam das linhas de financiamento da AFEAM, agora Marcos mais 

uma última pergunta que eu queria fazer, um esclarecimento que eu queria lhe pedir, é que quando houve a devolução de 

parte do fundo do governo para o governo, muita gente pensou que não teria dinheiro para investir, você pode fazer uma 

pequena explanação de como funcionou e se houve algum tipo de restrição em função disso? De forma nenhuma, foi um 

projeto de lei ano passado para o pagamento do custeio das folhas das despesas correntes do Governo do Estado, a 

AFEAM tinham recursos e com a retroalimentação, tanto retorno do crédito quanto arrecadação deste ano nos 

proporcionou fazer novos financiamentos, estamos cada vez mais se consolidando hoje agência de fomento, nós temos 

uma auditoria à frente, passou por momentos clássicos lá trás, temos auditoria quase que remota mensal com Banco 

Central, hoje já estamos trimestral e estamos indo para semestral, demonstrando realmente que implementamos a 

governança corporativa e com isso os recursos não faltaram, nossa equipe agora já está desenvolvendo a parte de cobrança 

também todo online, de forma que esse crédito também, ele tem um crédito responsável de retornar para que outras 

pessoas, outros empresários, outros empreendedores que tem os seus sonhos sua aspiração e aqueles que estão 

consolidados, possam buscar esse recurso do Governo do Estado, com taxas de juros subsidiados e todas as áreas, até me 

perguntam como vocês conseguem isso? Eu respondo, nós temos um polo industrial que é gerador de emprego, tem 

subsídio, tem os benefícios fiscais, mas que contribui para o fundo e com isso nós podemos replicar, isso é 

retroalimentado na economia e com certeza o governo arrecada com os impostos novamente e o comércio se desponta 

com isso, é o nosso principal segmento, que é mais contemplado. Marcos gostaria de fazer uma adição dizendo o seguinte, 

o que seu senhor está desenvolvendo, o trabalho que você está fazendo, chama-se fomentar ambiente de negócio, quando a 

gente fomenta um ambiente negócio, a gente aumenta inclusive o volume da economia e aumentando o volume da 

economia antes de distribuir uma série de coisas, aumenta a receita do governo, aumenta o nível de renda da população e 

diminui o caos que é provocado pelo desemprego, isso é criação, desenvolvimento e apoio ao ambiente de negócio, isso é 

o que eu queria exatamente mencionar em relação ao seu trabalho. Muito obrigado Sr. Antônio. O comércio viu Senhor 

Presidente, AFEAM financiou no total de dois fundos 518.000 reais, porque esse privilégio para o comércio? Pode 

explicar Dr. Aderson, olha o problema da atividade comercial que eu acho, Antônio primeiramente muito obrigado pela 

sua acolhida, sempre carinhosa e isso eu quero deixar registrado que nós estamos finalizando o ano e é muito bom que a 

gente faça esse reconhecimento tá meu irmão, meu parceiro, eu quero Dr. Jório dizer o seguinte,  que o volume começou a 

maior, porque o número de empresas é maior, exatamente o universo, se você considerar o universo das empresas 
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comerciais, do setor comercial vai ver que é disparadamente muito maior agora, veja bem, só no momento da pandemia 

Coronel Tavares, nós tivemos quase 1.500 empresas que foram  a lona, que fecharam no sentido definitivo, o fechamento 

do comércio foi mais de 100 dias, foi altamente doloroso e daí eu quero aproveitar para agradecer a sensibilidade da 

AFEAM, em ter percebido esse momento de dificuldade, em ter realmente conseguido proporcionar mais forças a um 

segmento, na realidade foi punido e num determinado momento, nós lá no comitê de crise, até conversávamos com as 

autoridades, principalmente com academia, que pela visão da academia nós não íamos abrir tão cedo e a gente foi tendo 

que argumentar junto ao Governador, junta as autoridades e dizer olha não é o comércio que gera pandemia, pelo amor de 

Deus, o que gera pandemia é exatamente  o aspecto do cidadão que não obedece as medidas protetivas, que não se cuida, 

esse é o negócio, mas eu acho que o trabalho que o comitê de crise  desenvolveu  com a coordenação do secretário Jório, 

que teve uma atuação brilhante, uma coordenação muito hábil, muito importante e eu quero , deixar o nosso 

reconhecimento aqui manifestado entendeu, então esse momento foi um momento difícil, momento doloroso, eu 

particularmente estou há dezenas de anos na atividade comercial e conheço muita gente, eu tenho muitos amigos, eu 

recebi Antônio, todo tipo de telefonema, uns me ameaçando, outros me desancando, outros me elogiando, mas eu dizia 

sempre, olhe, veja bem, estamos num momento difícil, ninguém sabia exatamente a profundidade dessa pandemia, o 

descontrole que ela iria gerar na economia, então nós estamos conversando agora nos de tempo porque se nós entrarmos 

sem diálogo, sem capacidade de argumentação, sem comprovar as nossas dificuldades, aí vai ficar mais difícil porque, 

eram muitas autoridades, Coronel, era o Ministério Público do Trabalho tinha uma visão diferente, era o Ministério 

Público Estadual que tinha uma visão totalmente diferente, era a Secretaria, então já atravessamos um período difícil, e aí 

é que eu quero ressaltar o grande trabalho da AFEAM, que tá dentro da estrutura da SEDECTI e que realmente teve 

sensibilidade para conduzir esse momento, para leveza e aí quando o governador, veja bem eu quero mencionar um fato 

real, quando o governador  com coragem, com sensibilidade, com discernimento, quando ele autorizou a reabertura 

gradual do comércio em junho para ajudar, estava no pico da pandemia e ele foi corajoso, ele foi determinado, ele aceitou 

o argumento exatamente por isso é que nós ficamos muito agradecido, nós estivemos lá no gabinete do governador e 

dissemos, nós estamos aqui para agradecer, duas grandes medidas de compreensão, de apoio, determinação, mas sobre 

tudo de coragem, porque ele contrariou praticamente todos os órgãos e principalmente academia, Fiocruz, Anvisa não é 

possível, e aí um dia eu puxei o governador e vice-governador e disse os cuidados com a pandemia são pertinentes, mas 

nós podemos desenvolver uma outra pandemia que é do desemprego, e essa é a dolorosa, e essa em um ano não se resolve, 

talvez o processo seja muito mais demorado e muito mais difícil de conduzir. Eu queria aproveitar dizer que, aproveitando 

o Coronel Tavares, e dizer que a SUFRAMA teve um desempenho excepcional, ano excelente, nós ampliamos o leque de 

percepção da Suframa e vamos ampliar mais, você sabe que eu tenho conversado com uma estrutura, com General Polsin 

e nós temos reivindicado algumas coisas que ainda não passaram desapercebidos e que nós estamos querendo realmente 

que elas sejam percebidas, porque a economia é uma engrenagem, dessa engrenagem lá participam todos os setores, a 

indústria com a sua importância, o comércio com a sua missão que é de servir a população, porque a missão do comércio é 

exatamente essa e nós não podemos nos desesperar, nós não podemos nos afastar da nossa missão básica, a nossa missão 

básica é atender a população, então isso nós temos que fazer com desvelo, com responsabilidade, com cuidado, vamos 

aderir a todas as medidas protetivas, protocolos protetivos baixados no governo, E aí nós mostramos a nossa 

responsabilidade, a nossa grandeza, nossa missão, e foi exatamente o que foi feito tá, então era é exatamente isso que eu 

quero, a agradecer sensibilidade  do Dr. Jório, Dr. Marcos, nesse momento difícil que o começo passou mais 100 dias de 

portas fechadas. Somos construtores de pontes Dr. Aderson, e respondendo nosso presidente, presidente do meu time galo. 

Eu vou a palavra para o senhor, só lembrando, a gente tem a sessão de intervenções mais pra frente, a gente não voltou 

nada, ainda tá na apresentação do Marcos Vinícius eu só tento não atrapalhar ele e às vezes eu só dou o telefonema para 

ele mas, eu não atrapalho, então realmente o mérito é dele, é uma questão de gestão e do foco que o governador tem dado 

para que a gente possa  atender os segmentos produtivos do estado. Secretário, só para não atrapalhar, eu sei que nós 

temos ainda uma agenda para cumprir, mas eu queria falar de um assunto que mexe com a natureza desse fórum, esse 

fórum é um pólo de desenvolvimento, tem uma cultura elevadíssima nessa projeção, recentemente e eu vou falar com o 

coração da mesma maneira que o Antônio às vezes provoca com o coração e nós chegamos agora dia oito de dezembro 

Coronel, a aprovação da Rodovia do Mar, pela Câmara de Deputados e eu ao ler o projeto, eu fiquei um pouco 

constrangido e me indignei um pouquinho e até de forma um pouco a soldada e eu fiz um expediente e dirigir ao Ministro 

da Infraestrutura, por quê? Porque primeiro o seguinte o Brasil, Coronel ele é desconhecido dos brasileiros, viu Marcos, o 

Brasil é um país Continental, a Amazônia é mais de 60% do Brasil, o estado do Amazonas é quase 20% do Brasil, a nossa 

infraestrutura de transporte, de logística, é altamente complicada e cara, é caríssima, aí o projeto visava criar uma conexão 

de estrutura entre as rodovias e ferrovias do litoral e agora veja bem eu acho bacana eu acho uma racionalização de custos 

justa, uma redução de custo realmente necessária, porque nós temos ainda o frete realmente elevadíssimo, e aí eu vejo o 
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seguinte, poxa nós daqui da Amazônia que somos a maior parte do Brasil, não fomos focados nesse projeto, aí eu escrevi 

uma correspondência ao ministro, é claro com todo respeito dizendo, o Amazonas ministro é considerado o braço de mar, 

então ele deveria ter sido incluído nesse projeto da Rodovia do Mar, porque a nossa infraestrutura, nós não temos ferrovia, 

a nossa rodovia que foi terminada em 1970, ainda continua muito mais propícia a rali de aventuras, do que uma rodovia de 

trânsito de mercadorias e pessoas e os nossos fretes são altíssimos, veja bem hoje o senhor falou, inclusive foi exatamente 

da sua menção que me acordou para esse fato, o comércio sofreu  grandes problemas de desabastecimento, agora a partir 

do  final do mês de setembro, faltou navio, faltou container, faltou embalagem que foi outro problema gravíssimo, uma 

coisa que atrapalhou todo o abastecimento do da nossa atividade e veja bem, aí você raciocina como se eu fosse armador 

eu ia dar mais praça para quem? Lá para a Amazônia que está distante, que vai levar vários dias de custo na minha 

planilha ou eu vou dar preferência para quem tá pertinho? Claro, é a lei da lógica então que acontece, eu tinha um 

fornecedor que tinha 30 contêineres todos os meses de praça no navio, caiu para 5, e aí foi agravado pelas embalagens, 

meu Deus nós estamos no Brasil, nós temos que reivindicar, porque o seguinte a maioria das políticas, eu repito isso sem 

nenhum constrangimento é feita por brasileiros que não conhecem a nossa região, aí ficam engessando, avalizando o 

discurso da Europa, que não é um discurso verdadeiro que nós sabemos o objetivo é nos prejudicar de alguma maneira na 

pujança da produção agrícola, da exportação, então a gente fica meio constrangido, mas eu sugeri, vou mandar para você o 

teor, vou mandar para o secretário Jório, eu vou mandar para o coronel Polsin, Coronel Tavares, para o Marcos, para 

SEFAZ, dizendo da minha indignação não, eu disse olha o Amazonas é considerado braço de mar desde os anos 60, então 

ser braço do mar e a rodovia e o texto do projeto é Rodovia do Mar, nós queremos que o senhor avalie, nos ouça, nós 

estamos prontos para colaborar, para adicionar, mas vamos incluir o braço de mar que é o Rio Amazonas, que tem calado 

lá em Itacoatiara onde o Antônio, inclusive tem uma boa estrutura, tem calado do ano inteiro, não tem problema, muito 

obrigado. Passo a palavra ao Dr. Ricardo Miranda, obrigado Presidente Aderson, vai dirigir o Marcos. Não é para 

contrariar mas na fala dele tem alguns pontos que me deixou assim, meio que atordoado, primeiro ele falou de transporte 

escolar, como é que tem transporte escolar sem ter aula, esse é o primeiro ponto. O senhor não entendeu, ele falou 

exatamente isso que o pessoal do transporte escolar ficou parado ele disse que parou também essa atividade, que socorreu 

esse segmento através do financiamento foi isso que ele disse exatamente. Deixa-me só terminar, o que deixa preocupada 

a classe trabalhadora do Amazonas e principalmente nós que tivemos desemprego muito grande, as empresas paga muito 

para esse negócio, paga para Universidade, paga uma fortuna, é uma fortuna presidente, que esse dinheiro devia ser 

empregado para o trabalhador ter um melhor salário e o empresário aumentar a sua empresa e obrigado a pagar esses 

setores, às vezes deixa a gente preocupado com a classe trabalhadora tem que ver alguns caminhos, se quiser querem 

voltar novamente a ser porto de lenha. Na reunião do CAS, eu falei alguma coisa que não era para mim ter falado e os 

próprios governantes deviam já ter feito isso através das leis que existe nesse país, quer vê, uma carretas entrou na bola da 

SUFRAMA, pra lá já é br-319 e não tem fiscalização e   nem pela Polícia Federal Rodoviária, nem por ninguém,  aí as 

carretas aqui é dia e noite, aqui em Manaus e é dia e noite sem luz, sem ter nada e aí a gente fica perguntando para o 

CONETRAM  que é o órgão nacional que controla. Hoje esse transporte tem que está todo regularizado, o pneu bom, com 

toda a iluminação, com tudo direitinho, mas aqui em Manaus, parece que não tem nada disso, não fiscalização, agente fica 

perguntando pelo amor de Deus, os empresários pagam muito dinheiro, é muito dinheiro secretário sem brincadeira, ele 

falou agora que deu ai duzentos e tantos milhões né, a gente fica perguntando, aí os prefeitos vai como eu ouvir agora o 

presidente dos Municípios falar, a nossa as prefeituras do interior estão todas falidas, agente fica perguntando e onde esta 

todo esse dinheiro? Por que é muita propaganda, é muita propaganda Antônio Silva meu presidente com todo carinho, é 

muita propaganda e não tem luz, aqui no Iranduba, aqui do lado de Manaus não tem energia quase todo dia, é uma 

estupidez, aí o cara vai para Manacapuru, no lugar vou fazer maracujá puro, é de peixe eu vou fazer você o quê, não sei o 

quê, a buscar era uma luz de péssima qualidade, ninguém fala nada, fica todo mundo calado, eu queria falar para o 

Aderson, o seguinte, com todo carinho Presidente quero conversar, porque eu falo algumas frases aí, porque que nunca 

ninguém brigou pela 319, já tá pronta, porque ninguém tem coragem de brigar, essa aqui é a grande realidade, ninguém 

tem coragem de brigar depois que não saiu até agora, eu gostei do seu discurso, mas ninguém aqui tem coragem de brigar, 

ninguém respeita a gente e ninguém respeita a gente essa que a grande verdade e nós temos que mudar essa postura e os 

próprios governantes tem que mudar a postura os próprios deputados e senadores, os nosso aqui tem que mudar as postura  

a favor do nosso povo que investe seu dinheiro como ter os empresários do distrito industrial e comércio, também nós 

temos que mudar essa postura essa postura nossa que tá errada, tá errada e a gente só faz reclamar mas na hora de brigar, 

ninguém briga por nada, meu irmãozinho deixa eu falar uma coisa para você com todo carinho como o Aderson falou de 

coração faça um trabalho  para quê aquele lá, que esta no interior seja beneficiado, mas faça alguma coisa também, não é 

só dá dinheiro com esses ficar lá e depois o dinheiro some aí vocês vão cobrar ele não tem dinheiro para pagar vocês e tem 

que ver como é que vai ser a investir como é que vem um retorno e para quem vai ser ajudado essa  que é a grande 
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realidade e eu tenho certeza que você tem muita boa vontade que tem uma carreira brilhante pela frente para fazer um 

grande trabalho eu desejo a você tá certo sucesso através de você e seus subordinados passa por mais critério para quem 

vai ajudar e como esse dinheiro vai ser empregado, muito obrigado presidente. Marcos muito obrigado e descanse um 

pouco, beba agua. O presidente da FIEAM, a indústria mas hoje estamos abertos, foi falado isso aquele tempo nas outras 

reuniões, a gente vem com outras instituições financeiras, Dr. Silva e trazer nossas linhas e demonstrar para o pessoal aí 

do polo  industrial, claro pelos limites , isso está perfeito que é o terceirizado, quarteirizado, realmente preciso da 

realidade a uma entrevista só uma observação se  é tipo vacina é pelo número de pessoas. Acontece o Marcos assumiu a 

AFEAM no momento de muita dificuldade essa que a grande verdade, você sabe tudo nosso cabelo foi para lá porque em 

algum momento agência foi até correr o risco de ser desativado por conta de alguns percalços existentes que não vale a 

pena falar aqui, porque este nós vamos falar o passado e ele chega o objetivo do presente e tomar ter feito um belíssimo 

trabalho lá dentro do critério que tem que ser feito porque tem uma fiscalização, auditoria de normas do Banco Central 

como foi lá mostrado, entendo também que o recurso foi passado para ele, que até isso eu falei com o governador de 

recurso que tá sempre passar para ver muito pequeno e toma um pouquinho mais deixa o dinheiro que tem tesouradas lá 

na SEFAZ não é verdade e joga um pouquinho mais para que ele possa ter uma certa, porque vai ter alguns investimentos 

que aí AFEAM não pode fazer o que teriam que realmente a custo zero, mas ela não pode fazer, então o governo teria que 

abriu uma linha de crédito em outro lugar, não sei qual secretaria uma porque algum momento o interior não tem 

capacidade, mas eu quero aqui te dar os parabéns desejar êxito na tua continuidade, na tua gestão, saúde amigo é o que eu 

te desejo. Muito obrigado desejo a todo também, aos conselheiros um feliz natal, um feliz ano novo, que Deus nos 

abençoe nessa missão somos construtores de pontes, um abraço.  Marcos excelente, eu acho que o que a gente tá fazendo 

aqui é também prestará contas dos os valores que entram dentro FMPES do trabalho da AFEAM, que foi tão importante 

ao longo do ano, acho que a gente subverteu aqui um pouquinho eu deixei subverter um pouquinho a ordem das coisas 

aqui, mas é para o bem e para o bem foi, mas tudo bem eu acho que ele valeu a pena todo mundo meio ansioso para falar 

em função eu sei eu pensei pode ficar tranquila que eu lhe darei a falar não se preocupe, eu queria agora entrar no 

expediente que passar o primeiro item da pauta que é a discussão sobre a aprovação por esse conselho da ata da 287ª 

reunião ordinária realizada em 26 de agosto, então aqueles que estiverem de acordo com a ata, por favor permaneçam 

como estão. Não havendo nenhuma moçam consideramos aprovada a ata da  287ª reunião ordinária realizada em 26 de 

agosto de 2020, o segundo item da pauta só algumas comunicações, eu quero comunicar aqui a retirada de pauta das 

proposições 216/2001 de interesse da sociedade empresária Brasfanta Indústria e Comércio da Amazônia Ltda., e 233/20 

de interesse da sociedade empresária Stanflex Materiais para Impressão Ltda., comunicar também que a proposição 104 e 

220 da reunião nº 286, de interesse da sociedade empresária Mar Rio Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios 

Eireli ME foi pautada no CNPJ 11376 301 1000 130 o correto 11376 301 1000 002 é de outubro, a pauta apareceu agosto 

aqui, obrigado por ter mencionado ata foi do dia 26 de outubro de 2020 eu tenho aqui a data de agosto desculpem, vamos 

prosseguir com o item segundo da pauta da ordem do dia o subitem 3 da pauta submeter as proposições de 175 a 238, 

totalizando 62 proposições, que abrange os projetos industriais, vamos falar primeiro de implantação, são 22 proposições 

de número 175 a 196 em seguida diversificação, 14 proposições de 197 a 210, atualização 4 proposições, 211 a 214 e 

outras pleitos gerais são 22 proposições de 215 a 238 o exceto as proposições de número 216 e 233/2020 conforme 

falamos anteriormente, então submeto essas proposições de número 175 a 238 exceto as 216 e 233/2020 aos senhores 

conselheiros para aprovação, aqueles que estiverem de acordo por favor permaneçam como estão. Bom, então 

consideramos aprovadas as proposições de número 175 a 238 e certas proposições 216 e 233/2000 e 21, nós já falamos 

uma série de assuntos, aqui eu queria pedir ao secretário Renato Freitas que é da área desenvolvimento econômico lá da 

SEDECTI, para comentar algumas novidades que ele tem para gente, para que a gente possa também conhecer o que é que 

tem de novidade no nosso estado e nosso país e passo a palavra ao Renato.  Olá, bom dia a todos, bom dia conselheiros, 

prezados e prezadas todos os presentes e aqueles que nos acompanha também pelo nosso canal da SEDECTI no YouTube 

é o secretário Jório me passou essa missão de dar algumas boas notícias, e é sempre bom ser mensageiro de boas notícias a 

primeira delas aqui com ajuda do nosso Nelson aqui da AFIEAM nosso vice-presidente, a notícia é muito boa que os 

embargos de declaração da União nos autos lá do RE que é o recurso extraordinário 596.614 foi rejeitado, o que isso 

significa, simplesmente que está mantido o acórdão do STF que decidiu ser legal o direito de creditamento de IPI na 

entrada de insumo, matéria-prima, material de embalagem adquiridos junto a Zona Franca, sobre o regime de isenção, sem 

uma discussão ao que está sub judice no STF, mas já decidido pelo direito da Zona Franca e de quem compra da Zona 

Franca em ser creditado o IP, isso é muito importante para que a gente tenha mais essa vantagem, mas esse diferencial, na 

verdade importante para os nossos produtos produzidos aqui, dando um retorno, também sobre outras reuniões  do 

CODAM, em no início de 2020 tivemos uma resolução n.01 de 27 de janeiro de 2020, que abrir um prazo de 18 meses, 

extensível por mais 6 meses, para as empresas do setor de recicláveis, para que elas pudessem se regularizar quanto à 
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exigência da ISO 9000 ISO 14000, o resultado dessa política que próprio CODAM estabeleceu, foi que são 14 indústrias 

hoje, incentivadas nessa cadeia de recicláveis, 12 indústrias já estão com seus certificados e isso é muito bom, certificado 

ISO 9001 e 14000, uma dela está em fase de implantação, porque é uma empresa nova, atraiu mais uma empresa e tem 

mais uma empresa também, que já tem o ISO 9000 e estão  implantando agora o ISO 14000. 

Gente, a gente tinha muita preocupação por causa da qualidade dos serviços que as empresas estavam prestando e porque 

não estavam cumprindo com as determinações, que tinham que cumprir, então ao invés de simplesmente multar ou 

interromper o funcionamento, o que nós fizemos primeiro foi uma espécie de auditoria em todas elas, para ver como é que 

elas estavam, onde estavam operando, se estavam todas dentro dos conformes de requisitos e uma vez estabelecido isso, 

vimos que não tinham ISO 9000 ISSO 14000 como requisitado e demos a elas este prazo de 18 meses, então todas elas se 

prontificaram a fazer, já estamos aí bastante adiantados falta muito pouco o que melhora muito a qualidade do serviço e a 

garantia do serviço prestado tanto para a indústria, quanto comércio e serviços. As empresas estão aptas e regularizadas 

para fazer um trabalho que é de muita importância para os nossos estabelecimentos industriais e comerciais. O que mais 

Renato você tem?  Bem mas é um trabalho aqui do CODAM, foi aquele trabalho relativo à cadeia do ferro e aço, em que 

foi criado o grupo de trabalho GT composto com a equipe da SEDECTI e a equipe da SEFAZ, pela portaria conjunta 13 

de 2019, que avaliou dentro desse segmento 38 empresas, sendo encontrados ao final, 5 empresas que estavam com 

inconformidades mais graves e que foram notificadas para que se pudessem então corrigir essas inconformidades, o 

resultado desse trabalho tem um trabalho muito bom de alta qualidade técnica, resultou que uma das empresas pediu o 

cancelamento dos seus incentivos, porque não via como atender aos requisitos legais, uma outra entrou com ação judicial 

mais já desistiu da própria ação e devera viabilizar sua a sua regularização e as outras três regularizaram suas situações, ou 

seja, é um resgate novamente assim como foi feito no na cadeia na cadeia dos recicláveis, a cadeia de ferro e aço, também 

ocorreu esse resgate isso é muito importante para todos nós. Quer comentar Secretário?   Em ambos os casos tanto do 

reciclado, quanto do ferro e aço, quando a gente dá atenção a resposta vem de forma positivo isso é bastante importante e 

melhorou muito eu mesmo tive a oportunidade de visitar uma das indústrias, que eram indústria pequena e que estavam 

operando de forma irregular e ao final de todo esse processo, eles alugaram dois galpões, recuperaram os dois galpões e 

ordenaram tudo ou seja aquela falta de interesse ou a falta de conhecimento em muitos casos por falta de conhecimento do 

que era realmente necessário e valeu muito a pena e o segundo ponto  da questão dos metais, das empresas da área de 

metais, é a coordenação do trabalho pelo nosso querido William aqui, que trabalhou feito louco, fez um trabalho excelente 

de compilação, nenhuma empresa deixou de ser visitada e a gente buscou o endereço e estava errado, a gente ligava, 

buscava, ligou para o Nelson, para saber quem era, descobrir, a gente fez todo o esforço para encontrar todas as empresas, 

teve uma ou duas que não foram encontrados realmente, a gente teve que cancelar, mas todas as demais a gente 

regularizou tudo e com isso a gente tá no novo patamar, muito melhor nessa área também a gente tá agora migrando por 

exemplo o setor agropecuário a questão da carne que a outra trabalho grande que a gente está fazendo, o ano passado 

Antônio mesmo com todo esse crescimento arrecadação desse setor no estado foi de um milhão de reais, então a gente 

sabe que tem muito mais condição para que a gente também possa dar o melhor serviço e a gente está trabalhando com 

participação muito intensa da FAER em todos os trâmites, para que a gente tenha um mercado melhor e mais regular e 

realizado aqui dentro do estado para o crescimento do mercado, então realmente vale a pena mas alguma coisa Renato?  

Só mais dois pontos, um ponto importante é que foi publicado o decreto 43. 164, que é o Decreto que prorroga os laudos 

vigentes que foram deferidos sobre os decretos anteriores prorroga até dia 31/03, é muito importante para todas as 

empresas que possuem laudos vigentes dentro da sistemática que já foi aprovado, já foi prorrogado desde março a gente 

tem feito alguns decretos  42.084 depois 42.167 e 42.416 que foram prorrogando trimestralmente a validade desses lados e 

a agora estamos prorrogando até 31 de março, para que as empresas não parem, não há situação de empresa parada por 

questões burocráticas nem na SEDECTI, nem na SEFAZ  com certeza, ao contrário o que nós queremos é que vocês 

continue produzindo e fazendo o melhor possível, lógica respeitando os protocolos sanitários necessários para evitar o 

problema da Covid/  Renato só um ponto é necessário que a extensão seja requerida pelas indústrias ou é automática? Essa 

prorrogação ela é feita por um ato da SEDECTI, uma portaria que deve ir a sair de hoje para amanhã com a lista de todas 

as empresas com todos os lados que foram prorrogados os demais que não estiverem enquadrados nesta portaria, aí 

precisão protocolar um pedido porque alguma coisa aconteceu ou já estava vigente e não prorrogou ou não apresentou os 

documentos necessários, o ultimo ponto é o novo calendário que nós estamos propondo tá aqui na tela, para os 

conselheiros e para todos que estejam nos vendo e ouvindo para tomar conhecimento, o novo calendário tem data limite 

também para apresentação dos projetos, é importante respeitar essas datas, os projetistas, os economistas que apresentam, 

os consultores que apresentam projeto é muito importantes que respeitem essa data, exatamente para que o projeto não 

tenha que ir voltar várias vezes impossibilitando que ele seja analisado pela equipe da SEFAZ e equipe da SEDECTI tá 

bom, então muito obrigado eu queria só finalizar agradecendo a nossa equipe lá da SEDECTI, especialmente o nosso 
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departamento de controle e incentivos que é comandado aqui liderado pelo Anderson,  como todas as outras gerências e 

com todos os nossos técnicos, muito obrigado e  Feliz Natal. Renato eu acho que são muito boas notícias e aproveitando 

essa leva de noticias e as novidades que o Renato trouxe eu queria dizer aos senhores que senhoras que ontem foi votada e 

provada à conformação do Conselho curador da UEA pela Assembleia Legislativa, há muitos anos se fala desse conselho 

e finalmente ontem nós tivemos aprovação do quinto item da pauta e que vai permitir a participação também da indústria 

no conselho, tem vários segmentos do Conselho Sindicato dos Professores todos, então Dr. Ricardo quando tiver alguma 

demanda para UEA, o Dr. Antônio é o Conselheiro da Federação das Indústrias e o Nelson é o suplente, agora passo a 

palavra ao Dr. Antônio. Eu vou fazer uma parte, porque estava aqui no meu registro em serviços gerais, na realidade 

registrar e reconhecer primeiro o caso da Mundial, que ela veio para cá como o Jório falou, comprou a todos os ativos, 

mas não comprou a marca da SONY, que no passado era uma grande empresa, de melhor qualidade no fabrico de 

televisor, hoje isso aí nós já vimos passar a indústria brasileira na época da implantação do Pólo Industrial de Manaus ela 

foi praticamente por conta da tecnologia e japoneses vieram fizeram que as grandes empresas brasileiras instaladas no 

pólo agora tá acontecendo com a japonesa no caso as coreanas Samsung, LG, etc., A SONY perdeu competitividade na 

linha de televisores, promete estou nos games e etc., e a Mundial graças a Deus veio, comprou os ativos, a aproveitou a 

grande parte da mão de obra e ainda vai fazer essas às ações que o próprio diretor executivo me disse que deverá chegar 

até 400 novas contratações que isso é muito bom para um momento de crise que nós estamos saindo, vivenciando e a 

permanência desses empregos e a permanência dos ativos da SONY porque ela vai gerar economia dos entornos, 

fornecedores de alimento, segurança patrimonial, segurança privada, enfim mantém, o segundo era o registro aqui da 

medalha do legislativo que meu querido companheiro presidente da FECOMÉRCIO recebeu é propositura do deputado 

Adjuto Afonso e o outro era que foi um trabalho muito ardo do Jório aqui e da deputada a Therezinha Ruiz salvo engando 

foi o também a propositura do aprovado  conselho curador da UEA que isso era um anseio longo nosso, para que 

pudéssemos também está olhando esse dinheiro, quando tu fala FTI, FTA com esses repasses todos o que é uma troca, 

porque está acondicionado dentro da concessão do incentivo e aí era que eu queria fazer esse registro também falar do 

crescente desenvolvimento de Humaitá mas o Jório  também tirou toda a minha pauta de pauta, de forma agradecer e da 

minha parte a presença de todos aqui desejar um feliz natal e próspero ano novo, porque hoje aqui eu sou convidado. Eu ia 

falar para o presidente da mesma forma e obrigado Antônio, eu queria também aqui deixar claro que só foi possível esse 

estabelecimento do Conselho de Cura com a participação do professor Cleinaldo, ele aprendeu e juntos conseguimos que 

ele apresentasse e ficamos insistindo lá para com a Casa Civil para tramitar, para assembleia e graças a Deus a gente pode 

trazer essa notícia hoje. Passo a palavra ao Dr. Antônio. Foi uma demanda antiga que nós estamos trabalhando na 

SEPLANTI, a causa do pólo relojoeiro, hoje pela manhã eu tivemos uma reunião com o Darío e com secretário Alex, 

levando aqui o Hamilton que é o presente do sindicato do pólo relojoeiro e tivemos o entendimento muito saudável e 

equacionamos o problema, os dois vão se reunir e o Salomão me acompanhou e nos vamos reunir e acredito que ainda 

este ano nós teremos o problema que né há porque tá na SEPLANTI não tá não, a SEPLANTI já assinou, já mandou outra 

o protocolo tá aqui de formas que Jório quero agradecer mais uma vez o teu  empenho também e acho que agora foi 

solucionado o imbróglio. A gente tem outro ponto que a gente tá trabalhando também só para você saber que é a questão 

da fabricação por encomenda que houve a carta que a FIEAM apresentou depois de uma reunião que nós já tivemos e tá lá 

também com o secretário Darío, William se você puder ver com ele para que a gente possa se reunir e discutir os pontos 

para finalizar esse assunto, que é um assunto que incomoda a todos, a mim pessoalmente muito porque eu sei que tem 

muita gente trabalhando e muita gente com medo, então a gente precisa dar uma solução a isso, ou seja, esses pontos que 

vem ai pendente de algum tempo para a gente ir dando uma definição, não também a resposta e nem sempre é o que a 

gente quer ou que a gente gostaria mas uma definição tem que ter, espero que seja positivo e eu não vejo porque não ser, 

porque realmente é um trabalho muito grande, é isso que eu queria dizer o pessoal da SEFAZ tem trabalhado muito 

conosco em relação a isso, é um trabalho conjunto nunca é sozinho equipe o Renato tem trabalhado muito com relação a 

isso, eu vou passar aqui a palavra o Tavares pra que ele faça suas reconsiderações. Bom dia presidente Jório, presidente 

António Silva, senhoras e senhores, eu sou o Coronel Tavares, estou adjunto de operações da SUFRAMA, nessa 

oportunidade representando o nosso superintendente o General Polsin, que não pôde estar presente, por estar exatamente 

na fiscalização de obras de infraestrutura lá no Pólo Industrial de Manaus com o prefeito,  diante do que foi apresentado 

eu gostaria de parabenizar a todos pelos excelentes resultados alcançados, os números que foram aqui apresentados, eles 

falam por si só não precisa entrar em muitos detalhes, que apesar de todas as dificuldades provocadas pela pandemia e 

outras que porventura impediram um avanço maior, nós temos que celebrar e comemorar bastante e nesse momento 

reconhecer como o nosso presidente Jório falou, o papel do nosso empreendedor, esse o principal responsável e a razão de 

ser de todos que aqui trabalham em prol do avanço do desenvolvimento do Estado do Amazonas e nós vimos aqui alguns 

números relativos ao espraiamento da riqueza vamos chamar assim, para o interior e é realmente um desafio que que bom 
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que nós vimos excelente os números comprovando  isso e a SUFRAMA nesse sentido também tem trabalhado e tá 

buscando o desenvolvimento do distrito do bioagroindustrial em Rio Preto da Eva, além do nosso distrito agro-industrial e 

para  isso temos vários  ações em curso para que de fato isso aconteça e assim contribuir para o Estado do Amazonas no 

espraiamento dessa riqueza e dizer que o nosso centro de biotecnologia da Amazônia ele está trabalhando também nesse 

sentido em todos aqueles negócios que um empreendedor precisa para fazer a escala de um determinado produto, lá está  

um centro havido de novos projetos para que isso aconteça  e nesse caminho estamos buscando a personalidade jurídica do 

CBA para facilitar esse trabalho, além disso nós temos outras ações que é importante também divulgar, que é junto com a 

FECOMÉRCIO, sistema S SEBRAE, como aconteceu já no estado do Acre e o estive a semana passada lá em Roraima,  o 

Ademir  mandou um abraço para você Aderson e esta parceria SUFRAMA, entidade de classe FECOMÉRCIO mais  o 

sistema S especialmente SEBRAE,  nós temos um exemplo que eu assim considero, que aconteceu na educação fiscal no 

estado do Acre desde o ano passado ou seja, de levar  especialmente ao microempreendedor, que têm mais dificuldade de 

ter conhecimento  dos benefícios fiscais que um cadastramento na sua SUFRAMA traz, e levar até eles o conhecimento 

disso, ou seja, empreender é uma educação fiscal nesses municípios, como já aconteceu em Brasileia, Passolandia cito o 

exemplo, Cruzeiro do Sul, Rio Branco mesmo se tem esse exemplo, lá em Roraima eles já vão fazer esta essa 

aproximação com o SEBRAE, e eu estendo isso obviamente a todos, e o nosso superintendente já determinou que nós 

fizéssemos uma vídeo conferência para ajustar ações coordenadas nesse sentido. No próximo ano com o aniversário da 

Suframa, estaremos do dia 22 a 26 de março, buscando também uma divulgação do modelo Zona Franca de Manaus lá no 

Congresso Nacional em Brasília, vamos ver se essa exposição já ajuda nesse sentido de divulgação do modelo “Zona 

Franca” e dizer para todos, a disponibilidade da SUFRAMA em todos os aspectos, para que cada vez mais estejamos mais 

próximos ao usuário, ao empreendedor, na busca de soluções que venha facilitar o negócio. Estamos abertos a sugestões 

assim como já tivemos várias sugestões desde o ano passado com a implantação do novo sistema de ingresso de 

mercadoria nacional, tivemos uma participação muito efetiva de vários empresários, várias entidades de classe, estivemos 

fazendo apresentação na FECOMÉRCIO com Adelson e seus conselheiros, e assim, precisamos caminhar juntos para que 

a gente encontre cada vez mais soluções mais efetivas e mais rápidas. Em fim, encerrando aqui a fala, parabenizo mais 

uma vez a todos pelos excelentes resultados alcançados, especialmente ao nosso presidente do CODAM, e todos aqueles 

que juntos, obtiveram esses resultados que como foi dito aqui “um dos três melhores”, para toda a sociedade Amazonense. 

E por fim, desejar a todos Boas Festas e um feliz Natal e um ano de 2021 repleto de realizações e especialmente muita 

saúde. Jório: Obrigado Coronel Tavares, muito importante todos esses pontos que trouxe. William quer fazer uso da 

palavra? William: Senhoras e senhores bom dia! Sou William Cunha da secretaria da fazenda, estou aqui com a tarefa de 

tentar substituir ou representar o secretário de fazenda que esta atendendo a tantas demandas igualmente o secretário Daryl 

neste fim de ano muitas demandas surgem para serem atendidas e ele me deu a incumbência de vida aqui tentar 

representa-lo nessa reunião. Primeiramente eu gostaria de destacar o trabalho do ferro e do aço que nos deixa, não 

envaidecidos, mas nos deixa muito satisfeitos de termos trazido a nossa contribuição e trazer essa mensagem, desnudado 

algumas questões, destacado alguns problemas que precisam ser atacados e especialmente quando o nosso trabalho é 

testado, quando alguém apresenta para o judiciário sua demanda e o próprio judiciário diz: “é exclusivamente com base no 

relatório do trabalho de que essa demanda não assiste direito...” é um trabalho que foi concluso com a participação mais 

que necessária da equipe da SEDECTI, aqui meus agradecimentos na pessoa do Dr. Jório do Renato e toda a sua equipe, 

aos colegas da secretaria de fazenda também, que eu apenas fui coordenador desse trabalho, mas, ele não teria alcançado 

esse tipo de êxito, se não fosse a contribuição de todos esses colegas. Aqui também fazer uma pequena propaganda do 

nosso trabalho, especialmente quando eu ouvir a fala do Dr. Marcos representando a AFEAM, isso nos deixa também 

mais uma vez, não envaidecidos, mais muito felizes, por ver que o trabalho da secretaria de fazenda, de prover os recursos 

para o estado e de modo que o estado leve segurança para as pessoas, leve saúde, leve educação, e a partir também do polo 

incentivado, digamos assim, dividir um pouco desses recursos com os demais segmentos não apenas industriais mas o 

segmento de serviço que a pandemia trouxe um momento de muita dificuldade para todas as pessoas do segmento de 

serviços, e essas pessoas puderam ser atendidas com os recursos não entesourados, mas administrados pela secretaria de 

fazenda e isso nos deixa felizes porque é o nosso trabalho repercutindo favoravelmente na vida dessas pessoas igual modo 

no segmento do comércio que representa sem dúvida nenhuma, um trabalho importantíssimo de servir as pessoas e isso 

nos deixa muito felizes. Eu acho que foi assim a despeito da pandemia das dificuldades que muitos segmentos enfrentaram 

aqui, mas eu acho que nós estamos terminando o ano de 2020 com bons resultados, isso é o que é mais importante, bons 

resultados, vê essa caixa de engrenagem muito bem colocado aqui, que é a administração pública verdadeiramente se 

prestando a servir a sociedade é isso que nós estamos fazendo aqui, e é isso que nos deixa, não envaidecidos, volto a dizer, 

mas muito felizes por poder trazer essa contribuição, e a propaganda que eu gostaria de fazer  é conta o refis de 2020 que 

está em pleno andamento, se o colega da projeção poder fazer a gentileza de projetar o site da SEFAZ, eu gostaria de tecer 
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alguns comentários, - Jório: Se poder ser breve nos comentários! -William: Não! Tudo bem! Não tem problema! – Jório: 

Estou só dizendo porque já estamos chegando em duas horas de reunião e todos tem compromisso! – William: Se não 

poder abrir não tem problema, existe uma opção aí “refis 2020”, queira por gentileza. Eu acho que descendo um pouco a 

tela. Pronto! O refis é essa iniciativa do Governo do Estado de permitir o parcelamento a redução de multas e juros que, 

sem dúvida nenhuma isso é uma iniciativa que traz acalanto para aqueles todos, os segmento de serviços e prestador de 

serviços alcançados pela tributação de ICMS a indústria, porque também ela vai poder parcelar a questão dos fundos e os 

demais tributos, a sociedade de modo geral vai poder cumprir essas obrigações com estado e com a atenuação dos 

gravames de juros e multa e, sem dúvida nenhuma, isso traz um certo acalanto para toda a economia, nós temos ali um 

pequeno placar com os valores arrecadados, valores a receber, mais de três mil pessoas já foram beneficiadas com esse 

programa que nós entendemos ser absolutamente necessário no momento como este que nós estamos enfrentando agora, e 

por fim as pessoas tiverem alguma dúvida está sobremodo e muito bem explicado aí as informações gerais, a forma de 

adesão, o prazo que as pessoas devem observar para fazer o pedido dos seus parcelamento, tem um tira-dúvidas, então a 

nossa TI, o pessoal da arrecadação se empenhou para fazer e por no ar essa página, de modo que fique bastante amigável o 

acesso a essa facilidade que a secretaria de fazenda esta disponibilizando, e por fim agradecer a parceria que nós tivemos 

ao longo desse ano e temos tido nos últimos anos com a equipe da SEDECTI nos colocamos à disposição para o quanto 

mais pudermos contribuir e trazer aqui os nossos votos de que 2021 seja um ano mais favorável, a pandemia trouxe 

oportunidade das pessoas fazer diversas outras reflexões acerca de suas vidas da forma como conduzem seus negócios a 

forma como se porta na sociedade e se tiver trazido esse resultado a despeito de todo sofrimento que tenha desencadeado 

mas já terá sido um resultado favorável para todos nós e que 2021 seja um ano de muita saúde e de grandes realizações e o 

entendimento do que estado está aqui para com as suas trazer a sua colaboração para o melhor bem-estar social saúde a 

todos um bom Ano Novo e o melhor não sobrevenham e que Deus nos abençoe a todos. Jório: Obrigado William, 

realmente o Refis foi algo muito necessário e não foi feito antes porque a gente queria dar oportunidade para que Ele 

pudesse abarcar o maior prazo possível e facilitar a vida dos comerciantes e todos aqueles que precisavam de mais alguma 

ajuda que com adição já tinha sido dado. Eu só queria ver além do Dr. Aderson, desculpa, eu não lembro teu nome, 

desculpa Rogério não estava lembrando teu nome. Eu sou ruim de nome, eu me lembro da pessoa mais o nome para mim 

é difícil não tem jeito, eu não seria político de ele conseguir um mandato não, porque não tem jeito. Dr. Adelson, Rogério 

e o Dr. Ricardo Miranda. Certo, vamos lá, eu só queria pedir a vocês, que fossem breves em função do horário. Dr. 

Aderson: Bom, desculpem, vou procurar ser breve, primeira coisa que eu queria agradecer os seguintes: Ao Coronel 

Tavares que realmente o programa que ele assentou dentro da sua superintendência com internação de mercadorias foi 

fundamental e acabou tomando conhecimento de um número que nos surpreendeu que nós começamos a conversar mais 

aceleradamente com abertura que a Suframa nos proporcionou e nós vamos saber que mais de 60 ou  quase 60% das 

mercadorias que entram em Manaus não gozam de incentivos da Zona Franca de Manaus e isso me deixou meio 

preocupado porque algumas pequenas empresas nem tem acesso a isso vai ser motivo de uma parceria que nós vamos 

firmar para poder alargar isso de forma intensa, mais foi exatamente o seu programa que o senhor desenvolveu que 

realmente nos deu esse posicionamento. Outra coisa que eu queria mencionar é que o William nos trouxe aqui uma  

informação muito importante,  e, esse refis foi uma medida extremamente importante saudável e humana, porque o setor 

comercial foi com certeza o setor mais punido foi o setor que mais viveu dificuldade é o setor que mais de 90%, é 

composto de micro e pequenas empresas e daí exatamente a necessidade de dar um pouco mais atenção e eu acho que o 

refis foi uma medida fundamental, a comunicação que a SEFAZ fez foi excelente, muito boa, e eu digo mais, quero 

agradecer a todas estruturas da SEFAZ porque se teve uma secretaria que foi muito assediada por nós do Comércio foi a 

SEFAZ, nós fomos a SEFAZ só este ano eu acho que mais ou menos umas 8 ou 10 vezes se não me engano, formos lá e 

brigamos e conversamos e chegamos a um entendimento e isso é fato que eu quero registrar, nunca houve um nível de 

diálogo tão grande com a Secretaria da Fazenda como agora, pode levar o nosso abraço e o nosso agradecimento ao 

secretário. - Jório: Desculpa é só para dizer que o secretário de fazenda é grande mesmo! – Aderson: Eu quero desejar um 

feliz Natal e que 2021 seja um ano menos difícil do que 2020 e que 2021 traga inclusive novos momentos e que a 

economia se recomponha e que nós estejamos preparados para viver esse momento. Nós acreditamos que com todos os 

percalços, nós vamos crescer quase 4% nas vendas do varejo e isso é auspicioso e reflete um pouco do que o Renato nos 

deu como for, nós crescemos, nós somos o maior crescimento mesmo com 100 dias fechados do ICMS, e, olha o Renato 

inaugurou uma coisa que até então não tinha, que era a edição desses dados dentro dessa conformidade, parabéns viu 

Renato,- Jório: Renato da SUFRAMA!, eu peguei ele emprestado para aproximar a SEDECTI da SUFRAMA bem claro!, 

e aí muita gente trabalhando e o Renato liderando. Jorge vai querer fazer alguma consideração? – Jorge: Não! – Jório: 

Bessa? – Bessa: Bom dia pessoal eu me chamo Rogério Bessa represento aqui secretário Eduardo Taveira da Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente, meu informe aqui apenas contribuir na sua fala Presidente Jório quando você mencionou o 
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programa Amazonas mais verde e como eixo dois ele é competência da questão ambiental, nos colocamos à disposição 

para apresentar na próxima reunião do conselho conforme sua orientação para que possamos explanar melhor o quê que 

nós vamos esta construindo e também desejar a todos vocês muita sabedoria, muita saúde, que essas reuniões sejam 

sempre tão produtivas, eu participo de todas!, Então eu fiz questão de desejar esse abraço fraterno a todos e podem contar 

conosco, como presidente Aderson falou “isso é um trabalho transversal” que vemos também a parte do meio ambiente 

inserida nesse “D” de  desenvolvimento do CODAM. Então, Agradeço a todos estamos à disposição, era isso, obrigado. – 

Jório: Obrigado Rogério, leve também o nosso abraço aqui de todos os conselheiros ao nosso querido Eduardo Taveira 

que tá com COVID, viu Antônio? Também está com COVID!, está bem, esta em casa, está no nono dia pra frente e 

esperamos que passe a pior fase, e ficou em casa por isso, está aguentando manda um abraço da gente para lá, eu não 

tenho nem falado com ele para deixar ele mais tranquilo e se recuperar logo para voltar para batalha. Dr. Ricardo pois 

não? – Dr. Ricardo: Obrigado presidente. Em primeiro lugar eu quero desejar através, presidente, da sua secretaria, todos, 

pelo excelente trabalho nesse ano que está terminando, como um ano difícil, mais de muita produtividade que a secretaria 

fez. Em segundo lugar, Presidente Antônio Silva, o senhor esta agora no conselho curador junto com Nelson Azevedo, 

acho que eu tenho certeza que será de grande valia para todos nós, temos certeza absoluta, e sucesso lá! E em terceiro 

lugar presidente, eu quero dizer para os meus pares desse conselho, que tenham um Natal com paz no coração junto com 

seus familiares e que 2021 venha com muita esperança nós acreditamos muito na esperança e 21 será o ano da esperança, 

o ano para caminharmos juntos e vencer novamente mais uma etapa dessa nossa caminhada enquanto nós estivermos aqui 

nesta terra, muito obrigado a todos, e a todos um abraço muito grande e um beijo no coração de todos obrigado presidente. 

– Jório: Muito obrigado Dr. Ricardo, algum outro conselheiro gostaria de fazer uso da palavra, Renato?  Bom, então 

vamos encaminhando aqui para o fim da reunião, e eu agradeço comparecimento todos, eu queria fazer um agradecimento 

especial a FIEAM, antes do almoço, vai ter almoço Antônio? Não vai ter almoço? (risos)..  vinha lá do restaurante do 

SESC, segunda-feira! Então pronto! Então na segunda, última reunião do ano e não tem almoço, eu pensei que iria comer 

o filé hoje! (risos), mas agradecer a FIEAM na pessoa do Dr. Antônio Silva, Dr. Nelson Azevedo do Salomão da Patrícia 

de todos os demais, vocês que ajudam a gente aqui em frente em todas as reuniões e nos sedem as instalações nos servem 

esses lanches tão gostosos e mais ainda pela atenção e o carinho com que recebem todos os empreendedores e todos 

aqueles que fazem o desenvolvimento do Estado do Amazonas, então Dr. Antônio Silva muito obrigado, é um prazer esta 

aqui, é um luxo! Um privilégio ter o senhor na presidência e poder utilizar as instalações, e a equipe da SEDECTI também 

que trabalha muito para que isso aconteça. Finalmente eu queria desejar um feliz Natal a todos que estão aqui os que estão 

assistindo, aqueles que não puderam vir por uma razão ou outra, e que em 2021 seja um ano de muita saúde, muitas 

realizações e de muito crescimento, então, que Deus abençoe a todos, e se cuidem! A pandemia esta aí, e a gente quer 

estar junto por muito tempo ainda, então muito obrigado, e eu declaro encerrada esta reunião, boa tarde para vocês! Após 

o encerramento, eu, Fernando Bruno Cesar de Queiroz, Secretário Executivo do Codam, lavrei esta ata que será por mim 

assinada. 

 

FERNANDO BRUNO CESAR QUEIROZ 

Secretário Executivo do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas – CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.01 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.253, datado de 29 de 

dezembro de 2020, que ALTERA a redação do inciso I do art. 1º do Decreto nº 39.305, de 19 de julho 

de 2018, que concede, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas, adicional de 

crédito estímulo e diferimento do ICMS aos produtos CAIXA ACÚSTICA PARA REPRODUÇÃO 

DE ÁUDIO DIGITAL VIA CONEXÃO SEM FIO e AMPLIFICADOR ELÉTRICO DE 

AUDIOFREQUENCIA (Soundbar), na hipótese e condição que estabelece.  
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COMUNICAÇÕES – nº 2.02 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.274, datado de 07 de 

janeiro de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

CODAM, nos termos do art. 16 da Lei nº 2.826, de 29 de setembro de 2003, que regulamenta a 

Política de Incentivos Fiscais e Extrafiscais, adicional de crédito estímulo do ICMS, de forma que o 

nível corresponda a 100% (cem por cento) ao produto RELÓGIO DE PULSO, NCM/SH 9102.11.10, 

9102.11.90, 9102.12.10, 9102.12.20, 9102.19.00 e 9102.21.00. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.03 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.368, datado de 04 de 

fevereiro de 2021, que PRORROGA ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

CODAM, até 31 de dezembro de 2021, as disposições contidas no Decreto nº 28.894, de 06 de agosto 

de 2009, que concede redução de base de cálculo do ICMS à importação de insumos do exterior 

destinados à fabricação de farinha de trigo. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.04 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.451, datado de 22 de 

fevereiro de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas - CODAM, incentivos fiscais referentes ao Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade empresária MK ELETRODOMÉSTICOS 

MONDIAL S.A. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.05 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.524, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária HARMAN DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA 

ELETRÔNICA E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.06 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.525, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária TEC TOY S.A. 
 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.07 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.526, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária NCR BRASIL - INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

PARA AUTOMAÇÃO LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.08 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.527, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária PAPERBOX INDÚSTRIA DE EMBALAGENS 

EIRELI. 
 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.09 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.528, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.10 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.529, datado de 08 de 

março de 2021, que CONCEDE ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - 

Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária NCR BRASIL INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

PARA AUTOMAÇÃO LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.11 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.549, datado de 12 de 

março de 2021, que ALTERA, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas, dados do cadastro e/ou dos projetos técnicos e de viabilidade econômica das sociedades 

empresárias que especifica. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.12 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.550, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária J CRUZ INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.13 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.551, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - Codam, 

incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade 
empresária JURUÁ ESTALEIROS E NAVEGAÇÃO LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.14 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.552, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - Codam, 

incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade 
empresária  AMAZON CANTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.15 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.553, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - Codam, 

incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade 
empresária  FOXCONN MOEBG INDÚSTRIA DE ELETRÔNICOS LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.16 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.554, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - Codam, 

incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade 
empresária  EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.17 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.555, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - Codam, 

incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS à sociedade 
empresária  VSA COMPONENTES ELETRO ELETRÔNICOS EIRELI. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.18 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.556, datado de 12 de 

março de 2021, que ATUALIZA, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas, dados cadastrais e/ou de projetos técnicos e de viabilidade econômica das sociedades 

empresárias que especifica. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.19 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.557, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária AAVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES 

EIRELI. 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.20 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.558, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária SYNTPAPER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO DE PAPEIS ESPECIAIS LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.21 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.559, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária RUBBERON INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.22 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.560, datado de 12 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária AROPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PLÁSTICOS LTDA. 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.23 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.573, datado de 16 de 

março de 2021, que ALTERA, ad referendum, do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas, dados do cadastro e/ou dos projetos técnicos e de viabilidade econômica da sociedade 

empresária SMART MODULAR TECHNOLOGIES DO BRASIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE COMPONENTES LTDA. 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.24 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.574, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária SOLUTEC INDÚSTRIA E TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.25 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.575, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL DA 

AMAZÔNIA LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

71 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICAÇÕES – nº 2.26 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.576, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária TELLESCOM INDÚSTRIA E COMÉRCIO EM 

TELECOMUNICAÇÃO EIRELI. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.27 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.577, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária 3M MANAUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

QUÍMICOS LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.28 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.578, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária SYNTPAPER INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO DE PAPÉIS ESPECIAIS LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

76 

 

 

 
 
 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.29 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.579, datado de 16 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária BOREO INDÚSTRIA DE COMPONENTES LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.30 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.580, datado de 17 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária VENTTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.31 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.592, datado de 19 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária FATIARE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.32 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.593, datado de 19 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária TS INDÚSTRIA DE ETIQUETAS E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.33 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.594, datado de 19 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária INTELBRÁS S.A. INDÚSTRIA DE 

TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILEIRA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.34 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.595, datado de 19 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária JLN INDÚSTRIA DE ARGAMASSA LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.35 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.622, datado de 25 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária COMERCIAL PRA CAFÉ LTDA. 
 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

90 

 

 

 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

91 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMUNICAÇÕES – nº 2.36 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.623, datado de 25 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária STEEL BR AMAZÔNIA FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS TREFILADOS DE METAL LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.37 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.624, datado de 25 de 

março de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária AMAZON FORRO INDÚSTRIA DE ARTEFATOS 

DE PLÁSTICOS LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.38 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos o Decreto nº. 43.655, datado de 06 de 

abril de 2021, que CONCEDE, ad referendum do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas -

 Codam, incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS à sociedade empresária BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS 

LTDA. 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.39 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos a Resolução nº. 001, datado de 25 de 

março de 2021, que HOMOLOGA, “ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas - Codam, o Parecer Técnico Nº 005/2021-GPEI/DCI/SED, constante nos autos do 

Processo Nº 01.01.016101.003382/2020-30 - SEDECTI, de interesse da sociedade empresária TÁXI 

AÉREO VALE DO MADEIRA EIRELI, o qual pugna pela concessão do incentivo fiscal de redução 

da base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas com aquisição de QUEROSENE DE 

AVIAÇÃO (QAV) de 25% (vinte e cinco por cento), para 7% (sete por cento). 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.40 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos a Resolução nº. 002, datado de 25 de 

março de 2021, que HOMOLOGA, “ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas - Codam, o Parecer Técnico Nº 055/2021-GPEI/DCI/SED, constante nos autos dos 

Processos Nº 01.01.016101.000524.2021-98 e 01.01.016101.000525.2021-32 – SEDECTI, de 

interesse da sociedade empresária MAP TRANSPORTES AÉREOS LTDA, o qual pugna pela 

concessão do incentivo fiscal de redução da base de cálculo do ICMS incidente nas operações 

internas com aquisição de QUEROSENE DE AVIAÇÃO (QAV) de 25% (vinte e cinco por cento), 

para 7% (sete por cento). 
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COMUNICAÇÕES – nº 2.41 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento ao princípio da publicidade comunicamos a Resolução nº. 003, datado de 25 de 

março de 2021, que HOMOLOGA, “ad referendum” do Conselho de Desenvolvimento do Estado do 

Amazonas - Codam, o Parecer Técnico Nº 042/2021-GPEI/DCI/SED, constante nos autos dos 

Processos Nº 01.01.016101.000446.2021-21 – SEDECTI, de interesse da sociedade empresária 

AMAZONAVES TÁXI AÉREO LTDA, o qual pugna pela concessão do incentivo fiscal de redução 

da base de cálculo do ICMS incidente nas operações internas com aquisição de QUEROSENE DE 

AVIAÇÃO (QAV) de 25% (vinte e cinco por cento), para 7% (sete por cento). 
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PROPOSIÇÃO Nº 001/2021 - GPIN/DCI/SEDEC 
 
Interessado 
A Alves de Sousa Ind. e Com. de Motos EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 211/2020-

GPIN/DCI/SEDEC, constante do Processo Nº 211/2020-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir 

indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
PNEUMÁTICO PARA 

MOTOCICLETA E MOTONETA - 

4011.99.90, 4011.40.00 

Bem Final 100,00 Art.13, VIII; Art. 16, III, §13°, XVII; Art. 

18, I, "q", §1º, II. 
 

PNEUMÁTICO PARA BICICLETA 

- 4011.50.00 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 6.753.886,00 36.600,00 48.600,00 6.839.086,00 
Investimento Financeiro 2.551.401,03 2.957.659,73 3.452.272,76 3.452.272,76 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 30 14 16 60 
Indireta 16 1 0 17 

Total 46 15 16 77 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 77 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
PNEUMÁTICO PARA MOTOCICLETA E 

MOTONETA 
UN 640.000 750.000 900.000 

PNEUMÁTICO PARA BICICLETA UN 160.000 184.000 210.000 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
ANTONIO ALVES DE SOUSA Brasil 10.000.000,00 100,00 

Total 10.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 002/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
BIATEX IMPREGNADORA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 33/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 25/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
RESINA TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA (APRESENTADA 

NA FORMA DE GRÂNULOS) - 

3904.50.90, 3906.90.31, 3904.61.90, 

3906.90.21, 3906.90.29, 3904.10.20, 

3904.40.10, 3904.22.00, 3903.90.90, 

3907.99.99, 3906.90.11, 3907.10.49, 

3901.30.90, 3906.90.42, 3902.10.10, 

3902.10.20, 3904.69.10, 3906.90.22, 

3901.10.10, 3904.61.10, 3902.30.00, 

3901.20.21, 3902.20.00, 3206.11.30, 

3903.20.00, 3901.10.91, 3906.90.19, 

3904.69.90, 3908.10.29, 3904.10.10, 

3906.90.12, 3907.70.00, 3906.90.41, 

3903.11.20, 3907.61.00, 3901.20.19, 

3907.40.10, 3903.11.10, 3906.90.32, 

3903.90.10, 3908.10.24, 3904.50.10, 

3906.10.00, 3904.30.00, 3906.90.39, 

3906.90.44, 3901.20.11, 3907.40.90, 

3903.19.00, 3908.90.90, 3904.40.90, 

3901.90.90, 3906.90.43, 3907.69.00, 

3903.30.10, 3903.30.20, 3901.90.10, 

3908.10.23, 3906.90.49, 3901.20.29, 

3902.90.00, 3901.10.92, 3904.21.00, 

3901.90.30, 3901.30.10, 3901.90.20, 

3207.10.90, 3904.10.90 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA) 

- 3920.94.00, 3921.90.90, 3920.61.00, 

3920.51.00, 3920.63.00, 3920.71.00, 

3920.62.99, 3921.90.19, 3920.20.19, 

3920.69.00, 3920.20.90, 3920.62.19, 

3920.92.00, 3920.59.00, 3920.99.90, 

3920.43.90, 3926.90.90, 3921.19.00, 

3921.13.90, 3920.10.10, 3920.73.90, 

3920.49.00, 3921.12.00, 3921.14.00, 

3920.91.00, 3920.10.99, 3920.93.00, 

3921.11.00 
 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 
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2003. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 5.436.400,00 410.000,00 170.000,00 6.016.400,00 
Investimento Financeiro 72.900.183,24 83.549.370,43 100.954.465,19 100.954.465,19 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 52 2 2 56 
Indireta 10 0 0 10 

Total 62 2 2 66 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 66 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
RESINA TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA (APRESENTADA NA 

FORMA DE GRÂNULOS) 

KGL 24.000.000 28.000.000 34.000.000 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO (EXCETO DE 

POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-

ADESIVA) 

KG 42.000.000 48.000.000 58.000.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
MJX EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
Brasil 3.968.000,00 62,00 

LUIS FERNANDO NEGRÃO Brasil 640.000,00 10,00 
ZOOM EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 
Brasil 832.000,00 13,00 

B2N PARTICIPAÇÕES SA Brasil 960.000,00 15,00 
Total 6.400.000,00 100,00 

 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 003/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
EWPLASTIC INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 188/2020-

GPIN/DCI/SEDEC, constante do Processo Nº 190/2020-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir 

indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA 

TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

- 3923.40.00, 3923.90.00, 6305.33.90, 

3923.21.90, 3923.30.00, 3920.20.19, 

3923.21.10, 3920.10.99, 3923.29.10, 

6305.90.00, 7607.20.00, 6305.32.00, 

3923.29.90, 3920.10.10, 3923.50.00 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA 

TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

- 3923.40.00, 3923.90.00, 6305.33.90, 

3923.21.90, 3923.30.00, 3920.20.19, 

3923.21.10, 3920.10.99, 3923.29.10, 

6305.90.00, 7607.20.00, 6305.32.00, 

3923.29.90, 3920.10.10, 3923.50.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.253.000,00 110.000,00 110.000,00 1.473.000,00 
Investimento Financeiro 305.330,26 322.129,62 377.307,43 377.307,43 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 8 1 1 10 
Indireta 3 0 0 3 

Total 11 1 1 13 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 13 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU 

EMBALAGEM 

KG 1.000.000 1.200.000 1.440.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
EWERSON PENHA MARTINS Brasil 350.000,00 100,00 

Total 350.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 004/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
FERRARI INDUSTRIA, COMERCIO E COLETAS DE CASTANHA LTDA - EPP 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 74/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 74/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
CASTANHA DO BRASIL 

DESIDRATADA, COM CASCA - 

0801.21.00 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, XIV; Art. 

18, III, §1°, V. 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 74.900,00 0,00 0,00 74.900,00 
Investimento Financeiro 184.162,27 202.390,43 222.259,72 222.259,72 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 5 1 1 7 
Indireta 2 0 0 2 

Total 7 1 1 9 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 9 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
CASTANHA DO BRASIL 

DESIDRATADA, COM CASCA 
KGL 480.000 528.000 581.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
EDUARDO CORREA FERRARI Brasil 100.000,00 100,00 

Total 100.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 005/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 56/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 56/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 

MONTADA (DE USO EM 

INFORMÁTICA) - 8529.90.12, 

8473.29.10, 8517.70.10, 8471.80.00, 

8517.62.77, 8473.50.50, 8473.30.49, 

8473.40.10, 8543.90.90, 8473.29.90, 

8473.30.42, 8529.90.20, 8473.30.41, 

8473.50.10, 9028.90.10, 9032.90.10, 

8443.99.11 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, § 13°, IV; Art. 

18, I, “e”, § 1°, II. 

 

Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

Dados Relevantes 
Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 24.381.200,00 1.200,00 1.200,00 24.383.600,00 
Investimento Financeiro 174.845.010,02 191.195.295,54 207.070.861,94 207.070.861,94 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 233 5 3 241 
Indireta 89 0 0 89 

Total 322 5 3 330 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 330 empregados para os três anos. 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO 

MONTADA (DE USO EM 

INFORMÁTICA) 

UN 1.050.000 1.150.000 1.250.000 

 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

HON HAI PRECISION INDUSTRY CO. LTD Taiwan 26.054.907,00 99,99 
BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.604,00 0,01 

Total 26.057.511,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  006/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
GAZZON GASES INDUSTRIAIS EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 50/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 50/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARGÔNIO GASOSO - 2804.21.00 Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; 

Art. 16, I; 

Art. 18, I, "a", II, §1º, I.; 
 

ACETILENO - 2901.29.00 
NITROGÊNIO - 2804.30.00 
OXIGÊNIO - 2804.40.00 
COMPOSIÇÃO BINÁRIA 

ARGÔNIO E DIÓXIDO DE 

CARBONO - 2853.00.90, 

2804.69.00, 2811.21.00, 2804.21.00 
 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
 

Enquadramento Legal 
Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
COMPOSIÇÃO BINÁRIA 

OXIGÊNIO E NITROGÊNIO (AR 

MEDICINAL) - 2853.00.90 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 2.570.000,00 615.000,00 365.000,00 3.550.000,00 
Investimento Financeiro 2.205.793,37 2.711.046,92 3.533.540,40 3.533.540,40 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 22 6 6 34 
Indireta 8 0 0 8 

Total 30 6 6 42 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 42 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ARGÔNIO GASOSO M3 52.000 62.400 75.000 
ACETILENO KGL 50.000 75.000 100.000 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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NITROGÊNIO M3 120.000 150.000 187.500 
OXIGÊNIO M3 250.000 316.000 455.000 
COMPOSIÇÃO BINÁRIA OXIGÊNIO E 

NITROGÊNIO (AR MEDICINAL) 
M3 240.000 300.000 375.000 

COMPOSIÇÃO BINÁRIA ARGÔNIO E 

DIÓXIDO DE CARBONO 
M3 18.000 22.000 35.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
ETRA LUCI MARIA DE ASSUNÇÃO Brasil 200.000,00 100,00 

Total 200.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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PROPOSIÇÃO Nº 007/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
GUSTAMAIS INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE SORVETES E SIMILARES EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 10/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 14/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
SORVETE SOLIDIFICADO 

(PICOLÉ) - 2105.00.10, 2105.00.90 
Bem Final 75,00 Art. 13, V; Art. 16, II.; 

SORVETE - 2105.00.90 
 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 984.283,03 0,00 0,00 984.283,03 
Investimento Financeiro 267.668,25 294.170,63 342.303,66 342.303,66 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 13 2 2 17 
Indireta 2 0 0 2 

Total 15 2 2 19 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 19 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
SORVETE SOLIDIFICADO (PICOLÉ) KGL 520.000 620.000 720.000 
SORVETE KGL 200.000 270.000 326.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
GUSTAVO PICANÇO FEITOZA Brasil 150.000,00 100,00 

Total 150.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  008/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
INVENTUS POWER ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 51/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 51/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ROTEADOR DIGITAL - 8517.62.48, 

8517.62.41, 8517.62.49 
Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; 

Art. 16, III, §13°, IV; 

Art. 18, I, "e”, §1°, II; MODULADOR/DEMODULADOR 

PARA COMUNICAÇÃO DE 

DADOS POR REDE ÓPTICA - 

8517.62.55 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 19.328.806,44 16.287.950,57 17.020.438,33 52.637.195,34 
Investimento Financeiro 60.251.881,94 79.434.645,80 82.887.313,78 82.887.313,78 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 247 16 6 269 
Indireta 7 0 0 7 

Total 254 16 6 276 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 276 empregados para os três anos. 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ROTEADOR DIGITAL UN 400.000 430.000 450.000 
MODULADOR/DEMODULADOR PARA 

COMUNICAÇÃO DE DADOS POR 

REDE ÓPTICA 

UN 580.000 675.000 705.000 

 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

PALLADIUM ENERGY GROUP S.À.R.L. Estados Unidos da America 45.729.654,00 100,00 
PALLADIUM ENREGY GROUP, INC. Estados Unidos da America 1,00 0,00 

Total 45.729.655,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  009/2021- SEDECTI 
Interessado 
J C TECNOLOGIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 59/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 59/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
TELHA METÁLICA 

TRAPEZOIDAL/ONDULADA - 

7308.90.90, 7308.90.10 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III; 

ESTRUTURA DE FERRO/AÇO 

PARA CONSTRUÇÃO CIVIL - 

7308.90.90 
TELA DE FERRO AÇO - 

7314.19.00, 7314.14.00 
 

 
Observação 
Na saída dos produtos para empresas de construção civil e obras congêneres, o incentivo fiscal será do crédito estímulo de 75%, 

conforme previsto no § 15 do art. 16 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 2003 
  

Dados Relevantes 
Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 1.527.240,00 4.800,00 5.500,00 1.537.540,00 
Investimento Financeiro 5.851.348,23 7.728.863,37 11.126.855,74 11.126.855,74 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 17 4 3 24 
Indireta 12 0 0 12 

Total 29 4 3 36 
 

Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 36 empregados para os três anos. 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
TELHA METÁLICA 

TRAPEZOIDAL/ONDULADA 
KG 1.465.800 1.954.400 2.931.600 

ESTRUTURA DE FERRO/AÇO PARA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
KG 11.500 14.950 19.550 

TELA DE FERRO AÇO KGL 882.000 1.176.000 1.617.000 
 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

JUNIOR BARROS OLIVEIRA Brasil 500.000,00 50,00 
CLEMILTON MELO GOMES Brasil 500.000,00 50,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  010/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
PANELAM INDUSTRIA E COMERCIO DE PANELAS DE ALUMINIO DO AMAZONAS EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 208/2020-

GPIN/DCI/SEDEC, constante do Processo Nº 208/2020-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir 

indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
PANELAS E UTENSÍLIOS DE 

COZINHA EM ALUMÍNIO - 

7615.10.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 93.850,00 5.000,00 5.500,00 104.350,00 
Investimento Financeiro 4.084.250,58 4.520.560,24 5.026.245,73 5.026.245,73 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 6 1 1 8 
Indireta 3 0 0 3 

Total 9 1 1 11 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
PANELAS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 

EM ALUMÍNIO 
UN 294.000 326.000 363.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
Jefferson Alessandro Cruz dos Santos Brasil 110.000,00 100,00 

Total 110.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 011/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS PIARARA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 12/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 16/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
FEIJÃO INDUSTRIALIZADO - 

0713.34.90, 0713.31.90, 0713.39.90, 

0713.32.90, 0713.33.29, 0713.35.90, 

0713.33.19, 0713.33.99 

Bem Final 75,00 Art. 13, V; Art. 16, II. 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 4.014.500,00 255.000,00 155.000,00 4.424.500,00 
Investimento Financeiro 1.501.182,52 1.752.191,51 2.074.050,08 2.074.050,08 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 12 2 2 16 
Indireta 9 0 0 9 

Total 21 2 2 25 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 25 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
FEIJÃO INDUSTRIALIZADO KGL 2.000.000 2.400.000 2.880.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
LUIZ CARLOS MICHELS BERKEMBROCK Brasil 75.000,00 5,00 
ARLEI CARLOS BERKEMBROCK Brasil 1.350.000,00 90,00 
FERNANDO MICHELS BERKEMBROCK Brasil 75.000,00 5,00 

Total 1.500.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 012/2021 - SEDECTI 
 

Interessado 

SMART METAIS AMAZONAS LTDA 
 

Assunto 

Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 

Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 44/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 44/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 

Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal 

(%) 

Regulamento aprovado pelo Decreto 

no 23.994, de 29.12.2003 

RESÍDUOS METÁLICOS 

RECICLÁVEIS SOB A FORMA À 

GRANEL OU PRENSADO - 

FERROSO - 7204.50.00, 

7204.49.00, 7204.29.00, 

7204.10.00, 7204.30.00, 

7204.41.00, 7204.21.00 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, 

§1º, I. 

 

 

Observação 

Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
  

 

Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.662.359,00 0,00 0,00 2.662.359,00 

Investimento Financeiro 2.845.075,86 3.388.454,92 4.038.117,22 4.038.117,22 
 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Direta 6 1 1 8 

Indireta 4 0 0 4 

Total 10 1 1 12 
 

Observação 

Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 12 empregados para os três anos. 

Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 

RESÍDUOS METÁLICOS 

RECICLÁVEIS SOB A FORMA À 

GRANEL OU PRENSADO - FERROSO 

KGL 7.200.000 8.640.000 10.368.000 

 

Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SMART - SLV HOLDING E 

PARTICIPAÇÕES LTDA 

Brasil 500.000,00 100,00 

Total 500.000,00 100,00 
 

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  013/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
ULTRAPLAS AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 78/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 78/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA 

TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

- 3923.21.90 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 17.909.256,30 32.514.035,70 36.993.511,90 87.416.803,90 
Investimento Financeiro 9.756.385,67 17.204.087,43 22.136.421,09 22.136.421,09 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 20 12 6 38 
Indireta 3 1 0 4 

Total 23 13 6 42 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 42 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU 

EMBALAGEM 

KG 1.470.501 2.646.881 3.440.938 

 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

Carlos Eduardo Benedet Gomes Brasil 250.000,00 25,00 
Kaaled Mustafa Netto Brasil 250.000,00 25,00 
Fabricio Avi Brasil 500.000,00 50,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  014/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
VIVENSIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Implantação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 43/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 43/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
RECEPTOR DE SINAL DE 

TELEVISÃO VIA SATÉLITE - 

8528.71.19, 8528.71.90 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 7.768.748,76 1.600,00 1.600,00 7.771.948,76 
Investimento Financeiro 2.085.931,20 7.259.172,99 8.430.859,66 8.430.859,66 

 

 

Discriminação 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 25 88 13 126 
Indireta 19 0 0 19 

Total 44 88 13 145 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra  direta e indireta será de 145 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO 

VIA SATÉLITE 
UN 100.000 360.000 420.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
YVAN CABRAL FREIRE FILHO Brasil 5.850.000,00 65,00 
ROMULO MELO FREIRE Brasil 3.150.000,00 35,00 

Total 9.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROJETOS 

INDUSTRIAIS DE 

DIVERSIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 015/2021 - SEDECTI 
Interessado 
BOREO INDUSTRIA DE COMPONENTES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 46/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 46/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
SUBCONJUNTO PAINEL 

FRONTAL COM DISPOSITIVO DE 

CRISTAL LÍQUIDO PARA URNA 

ELETRÔNICA - 8473.30.99 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13, IV; Art. 18, 

I, "e.", §1°, II 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 3.444.780,32 3.733.158,55 3.924.754,31 11.102.693,18 
Investimento Financeiro 14.549.821,89 15.747.326,15 16.416.188,39 16.416.188,39 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 150 13 1 1 15 
Indireta 199 8 0 0 8 

Total 349 21 1 1 23 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 11 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
SUBCONJUNTO PAINEL FRONTAL 

COM DISPOSITIVO DE CRISTAL 

LÍQUIDO PARA URNA ELETRÔNICA 

UN 180.000 195.000 205.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
Hélio Bruck Rotenberg Brasil 1.500,00 0,01 
Positivo Tecnologia S.A Brasil 14.998.500,00 99,99 

Total 15.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  016/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
FLEXTRONICS DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 69/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 69/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ESTAÇÃO TELEMÉTRICA 

(PLATAFORMA DE COLETA DE 

DADOS - PCD ATIVA) - 8517.62.65 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, § 13°, IV; Art. 

18, I, “e”, § 1°, II. 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 188.480,74 331.676,67 530.354,33 1.050.511,74 
Investimento Financeiro 692.421,66 585.122,79 492.639,53 492.639,53 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 447 5 2 2 9 
Indireta 34 3 0 0 3 

Total 481 8 2 2 12 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 5 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ESTAÇÃO TELEMÉTRICA 

(PLATAFORMA DE COLETA DE 

DADOS - PCD ATIVA) 

UN 600 1.200 2.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
Flextronics International Tecnologia LTDA Brasil 191.867.017,00 96,71 
Flextronics Cayman (SLR) Limited Países Baixos 6.536.816,00 3,29 

Total 198.403.833,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  017/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
FOXCONN MOEBG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 71/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 71/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
UNIDADE DE 

ARMAZENAMENTO DE DADOS, 

NÃO VOLÁTIL, EM MEIO 

SEMICONDUTOR (SSD - SOLID 

STATE DRIVE) - 8523.51.90 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13, IV; Art. 18, 

I, "e.", §1°, II 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 4.800,00 
Investimento Financeiro 2.663.015,99 2.920.302,40 3.191.248,24 3.191.248,24 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 986 10 2 1 13 
Indireta 578 5 0 0 5 

Total 1.564 15 2 1 18 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 8 empregados para os três anos. 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
UNIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 

DADOS, NÃO VOLÁTIL, EM MEIO 

SEMICONDUTOR (SSD - SOLID STATE 

DRIVE) 

UN 210.000 231.000 254.100 

 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

BRIGHT EVER HOLDINGS LIMITED Samoa 2.604,00 0,01 
HON HAI PRECISION INDUSTRY CO. 

LTDA 
Taiwan 26.054.907,00 99,99 

Total 26.057.511,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  018/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
GENIS EQUIPAMENTOS DE GINASTICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 77/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 77/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
BICICLETA ERGOMÉTRICA - 

9506.91.00 
Bem Final 100,00 Art.13, VIII; Art.16, III, §13, XV; Art.18, 

I, "o", §1º,II 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 331.300,00 6.600,00 7.500,00 345.400,00 
Investimento Financeiro 7.706.048,46 8.934.991,51 10.174.841,62 10.174.841,62 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 112 11 2 3 16 
Indireta 37 9 0 0 9 

Total 149 20 2 3 25 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 7 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
BICICLETA ERGOMÉTRICA UN 30.000 35.000 40.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
TIMEPAR PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 200.000,00 5,00 
APPAR PARTICIPAÇÕES LTDA Brasil 200.000,00 5,00 
POLIMPORT - COMERCIO E EXPORTCAO 

LTDA 
Brasil 3.600.000,00 90,00 

Total 4.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  019/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA - FILIAL 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 42/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 42/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL 

- 8471.30.12, 8471.41.10, 8471.30.19 
Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, IV; Art. 

18, I, "e”, §1°, II; 
MONITOR DE VÍDEO COM TELA 

DE CRISTAL LÍQUIDO (USO EM 

INFORMÁTICA) - 8528.59.20, 

8529.90.20 
UNIDADE DIGITAL DE 

PROCESSAMENTO DE PEQUENO 

PORTE COM MONITOR DE 

VÍDEO E UNIDADES DE 

MEMÓRIAS MONTADOS EM UM 

MESMO CORPO OU GABINETE - 

8471.41.90, 8471.50.90, 8471.50.10 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 11.663.785,00 28.390.115,00 31.287.444,00 71.341.344,00 
Investimento Financeiro 161.484.074,87 192.101.858,44 231.322.081,12 231.322.081,12 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 350 85 5 7 97 
Indireta 248 49 4 0 53 

Total 598 134 9 7 150 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 93 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL UN 14.000 19.000 25.000 
MONITOR DE VÍDEO COM TELA DE 

CRISTAL LÍQUIDO (USO EM 

INFORMÁTICA) 

UN 950.000 1.100.000 1.220.000 

UNIDADE DIGITAL DE 

PROCESSAMENTO DE PEQUENO 

UN 95.000 123.500 160.550 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PORTE COM MONITOR DE VÍDEO E 

UNIDADES DE MEMÓRIAS 

MONTADOS EM UM MESMO CORPO 

OU GABINETE 
 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
LG ELECTRONIC INC Coréia do Sul 229.715.030,74 100,00 
LG ELECTRONICS PANAMA Panamá 1.359,84 0,00 

Total 229.716.390,58 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 020/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
OMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 1/2020-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 212/2020-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
CONFECÇÕES EM GERAL - 

6307.90.10, 6210.10.00 
Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, VI; Art. 

18, I, "t", §1°, II. 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 49.298,00 50.820,02 37.396,00 137.514,02 
Investimento Financeiro 393.258,22 508.709,83 589.659,02 589.659,02 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 20 10 3 2 15 
Indireta 2 4 2 1 7 

Total 22 14 5 3 22 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 22 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
CONFECÇÕES EM GERAL UN 181.280 240.676 279.512 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
VIVIANE PINHEIRO BARRETO Brasil 700.000,00 100,00 

Total 700.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº  021/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
RIMO S.A. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 72/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 72/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA 

EMBALAGEM - 3923.50.00, 

3923.29.90, 3923.21.10, 3923.90.00, 

3923.29.10, 3923.21.90, 3923.30.00 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 4.800,00 
Investimento Financeiro 790.980,14 2.223.167,62 3.725.471,27 3.725.471,27 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 53 10 18 18 46 
Indireta 48 9 3 5 17 

Total 101 19 21 23 63 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 63 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA EMBALAGEM 

KG 386.890 1.160.670 1.934.450 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
EMTEC Participações Ltda. Brasil 12.774.006,62 60,00 
Videolar - Innova S/A Brasil 8.516.004,42 40,00 

Total 21.290.011,04 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
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131 

 

 

 
PROPOSIÇÃO Nº  022/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 52/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 52/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
CONVERSOR DE CORRENTE CA-

CC - ADAPTADOR DE TENSÃO 

PARA TELEJOGOS - 8504.40.21, 

8504.40.29 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 2.000,00 2.250,00 2.500,00 6.750,00 
Investimento Financeiro 139.369,47 132.868,61 122.325,84 122.325,84 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 1.365 5 1 1 7 
Indireta 365 3 0 0 3 

Total 1.730 8 1 1 10 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
CONVERSOR DE CORRENTE CA-CC - 

ADAPTADOR DE TENSÃO PARA 

TELEJOGOS 

UN 30.000 35.000 45.000 

 

Composição de Capital Social 
Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 

SALCOMP MANUFACTURING OY Finlândia 208.624.459,00 99,70 
SALCOMP OYJ Finlândia 622.427,00 0,30 

Total 209.246.886,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

PROPOSIÇÃO Nº 023/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
SMART MODULAR TECHNOLOGIES DO BRASIL - INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES LTDA. 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 76/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 76/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
CIRCUITO INTEGRADO 

ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA - 

8542.32.91, 8542.32.99, 8542.32.29, 

8542.32.21, 8542.32.10 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, § 13°, IV; Art. 

18, I, “e”, § 1°, II. 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estímulo será o 

correspondente a 55%. 
 

  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
CIRCUITO INTEGRADO 

ELETRÔNICO TIPO MEMÓRIA - 

8542.32.91, 8542.32.99, 8542.32.29, 

8542.32.21, 8542.32.10 

Bem intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
 

 

Dados Relevantes 
Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 

Investimento Fixo 2.557.568,14 5.899.904,22 6.210.583,38 14.668.055,74 
Investimento Financeiro 4.591.697,31 10.845.371,82 11.416.594,70 11.416.594,70 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 1 2 1 1 4 
Indireta 4 4 0 0 4 

Total 5 6 1 1 8 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 3 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
CIRCUITO INTEGRADO ELETRÔNICO 

TIPO MEMÓRIA 
UN 400.000 950.000 1.000.000 
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Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
SMART MODULAR TECHNOLOGIES (LX) 

S.À R.L. 
Luxemburgo 18.744.367,00 100,00 

SMART M TECHNOLOGIES (LATIN 

AMERICA), IN 
Ilhas Cayman 2,00 0,00 

Total 18.744.369,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº  024/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
TDI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL EIRELI 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 65/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 65/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA 

TRANSPORTE OU EMBALAGEM 

- 3923.90.00, 3923.50.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 35.000,00 25.000,00 5.400,00 65.400,00 
Investimento Financeiro 98.686,45 99.076,02 85.417,32 85.417,32 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 10 3 1 0 4 
Indireta 7 3 0 0 3 

Total 17 6 1 0 7 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 4 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU 

EMBALAGEM 

KG 30.000 36.000 45.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
EDUARDO SCHMIDT Brasil 1.000.000,00 100,00 

Total 1.000.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 025/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
TECPLAM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 49/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 49/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
RECEPTOR DE SINAL DE 

TELEVISÃO VIA SATÉLITE - 

8528.71.90, 8528.71.19 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III. 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Investimento Financeiro 5.838.652,28 12.795.891,31 16.532.027,33 16.532.027,33 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 117 48 5 5 58 
Indireta 12 12 0 0 12 

Total 129 60 5 5 70 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 15 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
RECEPTOR DE SINAL DE TELEVISÃO 

VIA SATÉLITE 
UN 120.000 240.000 360.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
Antonio de Oliveira Lima Brasil 4.417.234,00 33,33 
Henrique José de Faria Ramalho Brasil 4.417.234,00 33,33 
Paulo Oshiro Brasil 4.417.234,00 33,33 

Total 13.251.702,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº 026/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
UNICOBA DA AMAZONIA S.A 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 61/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 61/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
MÓDULO ACUMULADOR COM 

CÉLULAS ELETROQUÍMICAS DE 

ÍON LÍTIO PARA ESTAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA (EXCETO 

EM SISTEMAS DE ENERGIA DO 

CÓDIGO 8504.40.40) - 8507.60.00 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; 

Art. 16, I; 

Art. 18, I, "a", II, §1º, I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
  

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
MÓDULO ACUMULADOR COM 

CÉLULAS ELETROQUÍMICAS DE 

ÍON LÍTIO PARA ESTAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA (EXCETO 

EM SISTEMAS DE ENERGIA DO 

CÓDIGO 8504.40.40) - 8507.60.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 624.800,00 248.000,00 86.400,00 959.200,00 
Investimento Financeiro 3.970.146,89 7.681.595,96 14.293.071,49 14.293.071,49 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 275 23 11 28 62 
Indireta 102 6 0 4 10 

Total 377 29 11 32 72 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 47 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
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MÓDULO ACUMULADOR COM 

CÉLULAS ELETROQUÍMICAS DE ÍON 

LÍTIO PARA ESTAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA (EXCETO EM SISTEMAS DE 

ENERGIA DO CÓDIGO 8504.40.40) 

UN 4.000 8.000 15.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
ENTALPIA PARTICIPAÇÕES S.A Brasil 25.544.099,50 100,00 

Total 25.544.099,50 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 
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PROPOSIÇÃO Nº 027/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Diversificação 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 53/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 53/2021-SEDECTI, concedendo o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
MOTOCICLETA ELÉTRICA - 

8711.60.00, 8711.90.00 
Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 
 

  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.031.552,95 0,00 0,00 1.031.552,95 
Investimento Financeiro 40.146.527,24 56.292.912,89 81.128.667,91 81.128.667,91 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 38 38 5 7 50 
Indireta 21 15 0 0 15 

Total 59 53 5 7 65 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 51 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
MOTOCICLETA ELÉTRICA UN 9.600 13.500 19.500 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
RENATO UMMEN DE ALMEIDA 

TENÓRIO VILLAR 
Brasil 10.000,00 100,00 

Total 10.000,00 100,00 
 

 
Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº  028/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 20/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 29/2021-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ESTRUTURA FLUTUANTE - 

TERMINAL PORTUÁRIO 

(DRAGAS, DIQUE E PONTÃO) - 

8907.90.00, 8905.90.00, 8905.10.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 

 
 

Enquadramento Legal 
Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ESTRUTURA FLUTUANTE - 

BALSA PARA TRANSPORTE - 

8907.90.00 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, I; Art. 18, 

I "c”, §1°, II. 

EMBARCAÇÃO PARA 

TRANSPORTE DE PESSOAS E 

MERCADORIAS - 8901.10.00, 

8903.92.00, 8901.90.00, 8903.99.00 
BARCOS PARA EMPURRAR 

OUTRAS EMBARCAÇÕES - 

8904.00.00 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 315.600,00 342.800,00 350.000,00 1.008.400,00 
Investimento Financeiro 9.007.378,15 12.915.470,55 16.808.799,82 16.808.799,82 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 32 93 12 12 117 
Indireta 19 19 0 0 19 

Total 51 112 12 12 136 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 117 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
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ESTRUTURA FLUTUANTE - 

TERMINAL PORTUÁRIO (DRAGAS, 

DIQUE E PONTÃO) 

UN 1 2 3 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA 

PARA TRANSPORTE 
UN 4 5 6 

EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE 

DE PESSOAS E MERCADORIAS 
UN 1 2 3 

BARCOS PARA EMPURRAR OUTRAS 

EMBARCAÇÕES 
UN 7 8 9 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
Isaac de Castro Azevedo Brasil 443.000,00 0,98 
Bruna Thays de Azevedo Soligo Brasil 443.000,00 0,98 
Adalberto Fernandes de Azevedo Brasil 43.671.000,00 97,05 
Sara de Castro Azevedo Brasil 443.000,00 0,98 

Total 45.000.000,00 100,00 
 

 
Dados de Atualização 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 24.186, de 23 de abril de 2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 18 19 20 4 5 6 

Faturamento - R$ 104.400.000,00 110.200.000,00 116.000.000,00 22.000.000,00 27.500.000,00 33.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 599.963,00 34.480,00 37.440,00 315.600,00 342.800,00 350.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 9.673.577,08 10.160.061,59 10.645.942,81 9.007.378,15 12.915.470,55 16.808.799,82 

Insumos - R$ 61.491.296,41 64.907.479,55 68.323.662,68 15.130.770,45 18.913.463,06 22.696.155,68 

Mão-de-obra Direta 74,00 77,00 80,00 20,00 23,00 26,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 572.760,00 595.980,00 619.200,00 129.288,00 148.411,20 167.534,40 

Salários e Encargos - M.O Direta 1.434.120,00 1.492.260,00 1.550.400,00 887.944,80 1.021.101,60 1.152.151,60 

Mão-de-obra Indireta 10,00 10,00 10,00 6,00 6,00 6,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 77.400,00 77.400,00 77.400,00 38.846,40 38.846,40 38.846,40 

Salários e Encargos - M.O Indireta 380.760,00 380.760,00 380.760,00 418.759,78 418.759,78 418.759,78 

       

ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL PORTUÁRIO - 8907.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 27.501, de 03 de abril de 2008 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 15 16 17 1 2 3 

Faturamento - R$ 82.500.000,00 88.000.000,00 93.500.000,00 13.000.000,00 26.000.000,00 39.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 726.260,00 48.000,00 50.000,00 315.600,00 342.800,00 350.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 3.367.494,01 219.984,63 219.984,63 7.772.549,09 11.150.180,87 14.515.835,81 

Insumos - R$ 53.209.178,66 56.756.457,23 60.303.735,81 8.774.947,39 17.549.894,78 26.324.842,17 

Mão-de-obra Direta 131,00 139,00 146,00 13,00 16,00 19,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 580.068,00 615.492,00 646.488,00 84.067,20 103.190,40 122.313,60 
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Salários e Encargos - M.O Direta 1.557.240,00 1.643.424,00 1.728.240,00 587.454,72 729.865,08 864.586,68 

Mão-de-obra Indireta 36,00 36,00 36,00 3,00 3,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 159.408,00 159.408,00 159.408,00 18.523,20 18.523,20 18.523,20 

Salários e Encargos - M.O Indireta 739.860,00 739.860,00 739.860,00 217.520,10 217.520,10 217.520,10 

       

BARCO PARA EMPURRAR OUTRAS EMBCARAÇÕES - 8904.00.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 24.186, de 23 de abril de 2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 4 5 6 7 8 9 

Faturamento - R$ 6.831.100,00 8.538.875,00 10.246.650,00 28.000.000,00 32.000.000,00 36.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.052.940,00 319.401,00 334.701,00 315.600,00 342.800,00 350.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 1.479.774,70 248.469,79 248.625,29 7.772.549,09 11.150.180,87 14.515.835,81 

Insumos - R$ 3.803.626,55 4.754.533,19 5.705.439,82 19.156.634,71 21.893.296,82 24.629.958,92 

Mão-de-obra Direta 30,00 33,00 34,00 40,00 43,00 46,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 122.760,00 135.036,00 139.128,00 258.576,00 277.699,20 296.822,40 

Salários e Encargos - M.O Direta 323.623,20 379.278,00 389.606,40 1.723.840,80 1.843.568,40 1.945.894,80 

Mão-de-obra Indireta 4,00 4,00 4,00 7,00 7,00 7,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 16.368,00 16.368,00 16.368,00 45.220,80 45.220,80 45.220,80 

Salários e Encargos - M.O Indireta 95.760,00 95.760,00 95.760,00 487.603,35 487.603,35 487.603,85 

       

 EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS - 8901.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 24.186, de 23 de abril de 2004 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 3 4 5 1 2 3 

Faturamento - R$ 21.450.000,00 28.600.000,00 35.750.000,00 10.000.000,00 20.000.000,00 30.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.052.940,00 319.401,00 334.701,00 315.600,00 342.800,00 350.000,00 

Investimento Financeiro - R$ 1.479.774,70 248.469,79 248.625,29 7.772.549,09 11.150.180,87 14.515.835,81 

Insumos - R$ 11.915.392,07 15.887.189,43 19.858.986,78 6.812.981,60 13.625.936,20 20.438.944,80 

Mão-de-obra Direta 85,00 100,00 103,00 20,00 23,00 26,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 347.820,00 409.200,00 421.476,00 129.288,00 148.411,20 167.534,40 

Salários e Encargos - M.O Direta 970.869,60 1.137.834,00 1.168.819,20 841.985,52 959.305,92 1.076.626,32 

Mão-de-obra Indireta 11,00 11,00 11,00 3,00 3,00 3,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 45.012,00 45.012,00 45.012,00 19.723,20 19.723,20 19.723,20 

Salários e Encargos - M.O Indireta 287.280,00 287.280,00 287.280,00 207.280,93 207.280,93 207.280,93 
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº  029/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
ERAM ESTALEIRO RIO AMAZONAS 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 23/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 33/2021-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
ESTRUTURA FLUTUANTE - 

TERMINAL PORTUÁRIO 

(DRAGAS, DIQUE E PONTÃO) - 

8905.90.00, 8907.90.00, 8905.10.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
 

Enquadramento Legal 
Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
EMBARCAÇÃO PARA 

TRANSPORTE DE PESSOAS E 

MERCADORIAS - 8903.99.00, 

8901.10.00, 8901.90.00, 8903.92.00 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, I; Art. 18, 

I "c”, §1°, II; 
 

BARCOS PARA EMPURRAR 

OUTRAS EMBARCAÇÕES - 

8904.00.00 
ESTRUTURA FLUTUANTE - 

BALSA PARA TRANSPORTE - 

8907.90.00 
 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 334.800,00 357.200,00 359.600,00 1.051.600,00 
Investimento Financeiro 29.444.356,34 32.158.495,76 34.899.042,75 34.899.042,75 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 6 139 4 4 147 
Indireta 14 13 0 0 13 

Total 20 152 4 4 160 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 147 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
ESTRUTURA FLUTUANTE - UN 2 3 4 
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TERMINAL PORTUÁRIO (DRAGAS, 

DIQUE E PONTÃO) 
EMBARCAÇÃO PARA TRANSPORTE 

DE PESSOAS E MERCADORIAS 
UN 2 3 4 

BARCOS PARA EMPURRAR OUTRAS 

EMBARCAÇÕES 
UN 10 11 12 

ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA 

PARA TRANSPORTE 
UN 30 31 32 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
SARA DE CASTRO AZEVEDO Brasil 443.000,00 0,98 
BRUNA THAYS DE AZEVEDO SOLIGO Brasil 443.000,00 0,98 
ADALBERTO FERNANDES DE AZEVEDO Brasil 43.671.000,00 97,05 
ISAAC DE CASTRO AZEVEDO Brasil 443.000,00 0,98 

Total 45.000.000,00 100,00 
 

 
Dados de Atualização 

Produto - NCM - BARCO PARA EMPURRAR OUTAS EMBARCAÇÕES - 8904.00.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 37.057, de 24 de junho de 2016 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 12 14 16 10 11 12 

Faturamento - R$ 36.000.000,00 42.000.000,00 48.000.000,00 40.000.000,00 44.000.000,00 48.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.213.578,30 273.600,00 277.400,00 334.800,00 357.200,00 359.600,00 

Investimento Financeiro - R$ 20.856.475,25 22.619.785,58 24.421.051,23 29.444.356,34 32.158.495,76 34.899.042,75 

Insumos - R$ 19.770.504,66 23.056.588,77 26.360.672,88 27.366.621,02 30.103.283,12 32.839.945,22 

Mão-de-obra Direta 23,00 24,00 25,00 18,00 19,00 20,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 155.940,00 167.720,00 169.500,00 116.539,20 122.913,60 129.288,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 443.159,40 462.427,20 481.695,00 776.687,16 815.630,76 862.142,76 

Mão-de-obra Indireta 5,00 5,00 5,00 2,00 2,00 2,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 33.900,00 33.900,00 33.900,00 13.348,80 13.348,80 13.348,80 

Salários e Encargos - M.O Indireta 148.532,07 148.532,07 148.532,07 127.956,76 127.956,76 127.956,76 

       

Produto - NCM - EMBARCAÇÃO PARA O TRANSPORTE DE PESSOAS E MERCADORIAS - 8901.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 37.057, de 24 de junho de 2016 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 4 5 6 2 3 4 

Faturamento - R$ 28.000.000,00 35.000.000,00 42.000.000,00 20.000.000,00 30.000.000,00 40.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.213.578,30 273.600,00 277.400,00 334.800,00 357.200,00 359.600,00 

Investimento Financeiro - R$ 20.856.475,25 22.619.785,58 24.421.051,23 29.444.356,34 32.158.495,76 34.899.042,75 

Insumos - R$ 12.659.320,37 15.824.150,47 18.988.980,56 13.625.963,20 20.438.944,80 27.251.926,41 

Mão-de-obra Direta 26,00 27,00 28,00 18,00 19,00 20,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 176.280,00 183.060,00 189.840,00 116.539,20 122.913,60 129.288,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 500.962,80 520.230,60 539.498,40 761.081,16 812.874,72 851.818,32 

Mão-de-obra Indireta 4,00 4,00 4,00 2,00 2,00 2,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 27.120,00 27.120,00 27.120,00 6.974,40 6.974,40 6.974,40 

Salários e Encargos - M.O Indireta 119.007,00 119.007,00 119.007,00 63.978,38 63.978,38 63.978,38 
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Produto - NCM - ESTRUTURA FLUTUANTE - BALSA PARA TRANSPORTE - 8907.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 37.057, de 24 de junho de 2016 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 18 19 20 30 31 32 

Faturamento - R$ 104.400.000,00 110.200.000,00 116.000.000,00 165.000.000,00 170.500.000,00 176.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.213.578,30 273.600,00 277.400,00 334.800,00 357.200,00 359.600,00 

Investimento Financeiro - R$ 20.856.475,25 22.619.785,58 24.421.051,23 29.444.356,34 32.158.495,76 34.899.042,75 

Insumos - R$ 42.304.395,65 44.654.639,86 47.004.884,06 113.480.778,38 117.263.470,99 121.046.163,61 

Mão-de-obra Direta 65,00 66,00 67,00 85,00 86,00 87,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 440.700,00 595.980,00 619.200,00 549.624,00 555.998,40 562.372,80 

Salários e Encargos - M.O Direta 1.252.407,00 1.271.674,80 1.290.942,60 3.844.945,08 3.889.049,88 3.935.561,88 

Mão-de-obra Indireta 14,00 14,00 14,00 9,00 9,00 9,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 94.920,00 94.920,00 94.920,00 58.569,60 58.569,60 58.569,60 

Salários e Encargos - M.O Indireta 414.824,40 414.824,40 414.824,40 577.730,04 577.730,04 577.730,04 

       

Produto - NCM - ESTRUTURA FLUTUANTE - TERMINAL PORTUÁRIO - 8907.90.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Decreto nº 37.057, de 24 de junho de 2016 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 15 16 17 2 3 4 

Faturamento - R$ 82.500.000,00 88.000.000,00 93.500.000,00 26.000.000,00 39.000.000,00 52.000.000,00 

Investimento Fixo - R$ 6.213.578,30 273.600,00 277.400,00 334.800,00 357.200,00 359.600,00 

Investimento Financeiro - R$ 20.856.475,25 22.619.785,58 24.421.051,23 29.444.356,34 32.158.495,76 34.899.042,75 

Insumos - R$ 53.208.836,98 56.756.092,78 60.303.348,58 17.549.894,78 26.324.842,17 35.099.789,56 

Mão-de-obra Direta 131,00 132,00 133,00 18,00 19,00 20,00 

Benefícios Sociais - M.O Direta 888.180,00 894.960,00 901.740,00 116.539,20 122.913,60 129.288,00 

Salários e Encargos - M.O Direta 2.524.081,80 2.543.349,60 2.562.617,40 828.170,64 872.275,44 916.380,24 

Mão-de-obra Indireta 12,00 12,00 12,00 1,00 1,00 1,00 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 81.360,00 81.360,00 81.360,00 6.974,00 6.974,00 6.974,00 

Salários e Encargos - M.O Indireta 350.390,61 350.390,61 350.390,61 63.978,38 63.978,38 63.978,38 
 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 030/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº210/2020-

GPIN/DCI/SEDEC, constante do Processo Nº 210/2020-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir 

indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
DISPOSITIVO DE CRISTAL 

LÍQUIDO PARA TELEVISOR E 

MONITOR DE VÍDEO - 8529.90.20 

Bem Intermediário Diferimento Art. 13, I; Art. 16, I; Art. 18, I, "a", II, §1º, 

I. 

 

 
Observação 
Na saída do produto para indústrias não incentivadas ou localizadas em outras unidades da Federação, o incentivo fiscal de crédito 

estímulo será de 90,25%, conforme previsto no art. 16, I, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 23.994, de 29 de dezembro de 

2003. 
 

Enquadramento Legal 
Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
TELEVISOR EM CORES COM 

TELA DE CRISTAL LÍQUIDO - 

8528.72.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
Observação 

  

 

 

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 6.606.250,07 1.600,00 1.600,00 6.609.450,07 
Investimento Financeiro 2.218.349.816,70 2.759.955.183,95 3.279.592.341,37 3.279.592.341,37 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 1.184 135 20 29 184 
Indireta 361 27 3 0 30 

Total 1.545 162 23 29 214 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 52 empregados para os três anos. 
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Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
DISPOSITIVO DE CRISTAL LÍQUIDO 

PARA TELEVISOR E MONITOR DE 

VÍDEO 

UN 2.500.000 4.000.000 5.000.000 

TELEVISOR EM CORES COM TELA DE 

CRISTAL LÍQUIDO 
UN 3.000.000 3.500.000 4.000.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
LG ELECTRONICS INC Coréia do Sul 229.715.030,74 100,00 
LG ELECTRONICS PANAMA S.A Panamá 1.359,84 0,00 

Total 229.716.390,58 100,00 
 

 
Dados de Atualização 

Produto: Televisor em Cores com Tela de Cristal Líquido - NCM 8528.72.00 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção, Investimentos, Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Dec. 28.954, de 19 de agosto de 2009. 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 
                                 

850.000  
                            

1.200.000  
                            

1.800.000  
                               

3.000.000  
                               

3.500.000  
                                

4.000.000  

Faturamento - R$ 
          

2.295.000.000,00  
          

3.240.000.000,00  
          

4.860.000.000,00  
          

14.700.000.000,00  
          

17.150.000.000,00  
           

19.600.000.000,00  

Investimento Fixo - R$ 
                         

126.000,00  
                         

151.200,00  
                         

185.400,00  
                       

6.606.250,07  
                                  

1.600,00  
                                   

1.600,00  

Investimento Financeiro - 
R$ 

               
458.254.148,00  

               
647.720.073,00  

               
966.723.502,00  

             
2.218.349.816,70  

             
2.759.955.183,95  

              
3.279.592.341,37  

Insumos - R$ 
          
1.104.508.810,00  

          
1.559.306.555,00  

          
2.338.959.833,00  

             
8.197.719.946,23  

             
9.564.006.603,94  

           
11.108.232.519,36  

Mão-de-obra Direta 100 118 151 84 95 120 

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

                         
424.800,00  

                         
501.264,00  

                         
641.448,00  

                            
809.526,00  

                            
912.480,00  

                        
1.147.080,00  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

                     
1.245.108,00  

                     
1.459.656,00  

                     
1.863.900,00  

                       
3.003.192,00  

                       
3.383.313,00  

                        
4.256.883,00  

Mão-de-obra Indireta 9 9 9 15 15 15 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

                            
38.232,00  

                            
38.232,00  

                            
38.232,00  

                            
350.041,00  

                            
350.041,00  

                             
350.041,00  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

                         
166.896,00  

                         
166.896,00  

                         
166.896,00  

                            
711.841,50  

                            
711.841,50  

                             
711.841,50  

       

Produto: Dispositivo de Cristal Líquido para Televisor e Monitor de Vídeo - NCM 8529.90.20 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos, Processo Produtivo, Investimentos, Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Dec. 30.950 , de 13/01/2011 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 
                            

2.500.000  
                            

4.000.000  
                            

5.000.000  
                               

2.500.000  
                               

4.000.000  
                                

5.000.000  

Faturamento - R$ 
          

4.000.000.000,00  
          

6.400.000.000,00  
          

8.000.000.000,00  
             

4.000.000.000,00  
             

6.400.000.000,00  
              

8.000.000.000,00  

Investimento Fixo - R$ 
                  

40.999.842,60  
                  

13.538.209,90  
                         

726.000,00  
                       

6.606.250,07  
                                  

1.600,00  
                                   

1.600,00  

Investimento Financeiro - 
R$ 

               
456.290.529,65  

               
728.421.922,74  

               
910.319.366,56  

             
2.218.349.816,70  

             
2.759.955.183,95  

              
3.279.592.341,37  

Insumos - R$ 
          
2.347.895.855,00  

          
3.756.633.368,50  

          
4.695.791.710,00  

             
2.357.876.862,50  

             
3.772.602.980,00  

              
4.847.473.225,00  



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
 

 

148 

 

 

Mão-de-obra Direta 279 419 520 
                                                 
51  

                                                 
60  

                                                  
64  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

                     
1.446.336,00  

                     
2.172.096,00  

                     
2.695.680,00  

                            
499.584,00  

                            
584.040,00  

                             
621.576,00  

Salários e Encargos - M.O 
Direta 

                     
4.431.408,00  

                     
6.656.232,00  

                     
8.254.512,00  

                       
2.030.460,00  

                       
2.370.144,00  

                        
3.003.192,00  

Mão-de-obra Indireta 225 231 231 12 15 15 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

                     
1.166.400,00  

                     
1.197.504,00  

                     
1.197.504,00  

                            
112.608,00  

                            
140.760,00  

                             
140.760,00  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

                     
3.317.503,00  

                     
6.376.932,00  

                     
6.376.932,00  

                            
533.586,00  

                            
632.748,00  

                             
632.748,00  

 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº  031/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 66/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 66/2021-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 

3D - "HOME THEATER" - 

8518.50.00, 8518.22.00, 8518.40.00 

Bem Final 55,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III 

 

 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.200,00 1.200,00 1.200,00 3.600,00 
Investimento Financeiro 25.869.456,15 51.476.079,78 76.833.215,60 76.833.215,60 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 3.375 29 7 7 43 
Indireta 1.225 9 1 1 11 

Total 4.600 38 8 8 54 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 16 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - 

"HOME THEATER" 
UN 100.000 200.000 300.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
SAMSUNG ELECTRONICS BENELUX B.V. Holanda 184.231.576,06 17,74 
SAMSUNG ELECTRONICS Co. Ltd Coréia do Sul 854.176.865,78 82,26 
JEONG HWAN KIM Coréia do Sul 2,62 0,00 

Total 1.038.408.444,46 100,00 
 

 
Dados de Atualização 

Produto: AMPLIFICADOR DE ÁUDIO EM 3D - "HOME THEATER" -  NCM´s: 8518.22.00 - 8518.40.00 - 8518.50.00 

Itens do projeto atualizados: Processo Produtivo  e  Investimentos 

Produto incentivado pelo Dec. N° 35.170, de 15 de setembro de 2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 
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Produção 
                  

100.000  
                    

200.000  
                    

300.000  
                     

100.000  
                     

200.000  
                     

300.000  

Faturamento - R$ 
   

90.000.000,00  
  

180.000.000,00  
  

270.000.000,00  
   

198.572.000,00  
   

397.144.000,00  
   

595.716.000,00  

Investimento Fixo - R$ 
      

1.720.669,00  
            

166.240,00  
            

112.760,00  
                   

1.200,00  
                   

1.200,00  
                   

1.200,00  

Investimento Financeiro - R$ 
   

11.721.785,00  
     

11.586.763,00  
     

11.588.944,00  
      

25.869.456,15  
      

51.476.079,78  
      

76.215.215,60  

Insumos - R$ 
   
28.192.906,00  

     
56.385.811,99  

     
84.578.717,99  

   
116.807.011,14  

   
233.613.982,28  

   
350.420.973,42  

Mão-de-obra Direta 29 36 43 29 36 43 

Benefícios Sociais - M.O Direta 
          
234.524,00  

            
291.816,00  

            
347.208,00  

             
279.732,48  

             
339.352,32  

             
398.972,16  

Salários e Encargos - M.O Direta 
          
759.696,00  

            
900.600,00  

        
1.053.380,00  

             
562.500,18  

         
1.399.085,16  

         
1.655.640,14  

Mão-de-obra Indireta 9 10 11 9 10 11 

Benefícios Sociais - M.O Indireta 
             
68.904,00  

               
76.560,00  

               
84.218,00  

                
76.654,08  

                
85.171,20  

                
93.807,36  

Salários e Encargos - M.O Indireta 
          
242.136,00  

            
560.120,00  

            
289.560,00  

             
509.044,11  

             
554.534,21  

             
612.962,58  

 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº  032/2021- SEDECTI 
 
Interessado 
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 67/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 67/2021-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
MICROCOMPUTADOR 

PORTÁTIL, SEM TECLADO 

FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL 

AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - 

TABLET PC - 8471.41.90, 

8471.30.19, 8471.30.11, 8471.41.10, 

8471.30.12 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, IV; Art. 

18, I, "e”, §1°, II 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 4.800,00 
Investimento Financeiro 320.783.644,36 588.674.681,18 518.049.655,43 518.049.655,43 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 3.375 486 109 100 695 
Indireta 1.225 90 6 4 100 

Total 4.600 576 115 104 795 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 339 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, 

SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA 

SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH 

SCREEN) - TABLET PC 

UN 1.600.000 2.000.000 2.500.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
SAMSUNG ELECTRONICS BENELUX 

LTDA 
Holanda 184.231.576,06 17,74 

SAMSUNG ELECTRONICS Co. LTD Coréia do Sul 854.176.865,78 82,26 
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HYUN CHIL HONG Coréia do Sul 2,62 0,00 
Total 1.038.408.444,46 100,00 

 

 
Dados de Atualização 

Produto: MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL, SEM TECLADO FÍSICO, COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCH SCREEN) - TABLET PC - NCM´s: 
8471.30.12 - 8471.41.90 -  8471.30.19 - 8471.41.10 - 8471.30.11 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Dec. 31.462, de 26/07/2011 e Dec. N° 35.214 de 25/09/2014 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1o Ano 2o Ano 3o Ano 1o Ano 2o Ano 3o Ano 

Produção 
                  

120.000  
                    

170.000  
                    

220.000  
                     

1.600.000  
                     

2.000.000  
                     

2.500.000  

Faturamento - R$ 
   

95.880.000,00  
  

135.830.000,00  
  

175.780.000,00  
   

3.164.464.000,00  
   

3.955.580.000,00  
   

4.944.475.000,00  

Investimento Fixo - R$ 
   

13.760.188,12  
        

6.996.794,20  
        

8.817.066,55  
                        

1.600,00  
                        

1.600,00  
                        

1.600,00  

Investimento Financeiro - R$ 
   

10.855.740,82  
     

13.981.611,04  
  

187.942.309,13  
        

320.783.644,36  
        

588.674.681,18  
        

518.049.655,43  

Insumos - R$ 
   
28.251.589,76  

     
40.405.585,49  

     
52.289.581,22  

   
1.536.189.279,20  

   
1.920.236.599,00  

   
1.400.295.748,75  

Mão-de-obra Direta 42 49 56 486 595 695 

Benefícios Sociais - M.O Direta 
          
934.344,00  

        
1.042.872,00  

        
1.151.400,00  

           
18.521.593,10  

           
22.555.820,11  

           
26.250.153,07  

Salários e Encargos - M.O Direta 
          
351.025,92  

            
409.530,24  

            
468.034,56  

              
4.172.056,32  

              
5.100.422,40  

              
5.952.134,40  

Mão-de-obra Indireta 2 2 2 90 99 100 

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

             
92.283,00  

               
92.283,00  

               
92.283,00  

              
8.602.114,86  

              
9.097.908,57  

              
9.428.337,70  

Salários e Encargos - M.O 
Indireta 

             
25.073,28  

               
25.073,28  

               
25.073,28  

                  
766.540,80  

                  
817.642,52  

                  
851.712,00  

 

 

Parecer: 
 

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PROPOSIÇÃO Nº 033/2021 - SEDECTI 
 
Interessado 
SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 
 
Assunto 
Submete à apreciação e aprovação desse egrégio Conselho, projeto industrial de Atualização 
 
Parecer 

O projeto foi analisado por este órgão, que recomenda sua aprovação na forma do Parecer de Análise Nº 70/2021-GPIN/DCI/SEDEC, 

constante do Processo Nº 70/2021-SEDECTI, ratificando o respectivo incentivo fiscal ao(s) produto(s) a seguir indicado(s). 
 

 
Enquadramento Legal 

Produto - NCM/SH Tipo de Bem Incentivo Fiscal (%) Regulamento aprovado pelo Decreto no 

23.994, de 29.12.2003 
TELEFONE CELULAR DIGITAL 

COMBINADO OU NÃO COM 

OUTRAS TECNOLOGIAS - 

8517.12.33, 8517.12.31 

Bem Final 100,00 Art. 13, VIII; Art. 16, III, §13°, II; Art. 18, 

I, “d”, § 1°, II. 

 

 
Observação 
Nos casos em que for comprovado o restabelecimento das condições de competitividade, o nível de crédito estimulo será o 

correspondente a 55%. 
  

 
Dados Relevantes 

Discriminação 1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Investimento Fixo 1.600,00 1.600,00 1.600,00 4.800,00 
Investimento Financeiro 6.673.111.010,93 4.572.111.467,92 8.314.226.843,36 8.314.226.843,36 

 

 

Discriminação 
Existente na 

fábrica 
Necessidade de Mão-de-Obra 

1º Ano 2º Ano 3º Ano Total 
Direta 3.375 2.826 132 128 3.086 
Indireta 1.225 249 11 12 272 

Total 4.600 3.075 143 140 3.358 
 

 
Observação 
Para este projeto a mão de obra adicional direta e indireta será de 376 empregados para os três anos. 
 
Programa de Produção 

Produtos Unid 1º Ano 2º Ano 3º Ano 
TELEFONE CELULAR DIGITAL 

COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS 

TECNOLOGIAS 

UN 21.000.000 23.000.000 26.000.000 

 

 
Composição de Capital Social 

Acionista/Quotista Origem Valor Quota (R$) % 
HYUN CHIL HONG Coréia do Sul 2,62 0,00 
SAMSUNG ELECTRONICS Co. LTD Coréia do Sul 854.176.865,78 82,26 
SAMSUNG ELECTRONICS BENELUX 

LTDA 
Holanda 184.231.576,06 17,74 

Total 1.038.408.444,46 100,00 
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Dados de Atualização 

Produto:  TELEFONE CELULAR DIGITAL COMBINADO OU NÃO COM OUTRAS TECNOLOGIAS - NCM´s: 8517.12.31 -  8517.12.33 

Itens do projeto atualizados: Listagem de insumos; Processo Produtivo, Programa de Produção; Investimentos; Mão de obra Direta e Indireta 

Produto incentivado pelo Dec. N° 29.733, de 17/03/2010 e Dec. N° 09/10/2012 

Discriminação 
Projeto Anterior Projeto de Atualização 

1
o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 1

o
 Ano 2

o
 Ano 3

o
 Ano 

Produção 
                    

12.000.000  
                    

15.000.000  
                    

18.000.000  
                     

21.000.000  
                     

23.000.000  
                     

26.000.000  

Faturamento - R$   12.000.000.000,00    15.000.000.000,00    18.000.000.000,00     45.738.000.000,00     50.094.000.000,00     56.628.000.000,00  

Investimento Fixo - R$ 
          

550.969.646,00  
          

688.197.126,00  
          

825.767.213,00  
                           

1.600,00  
                           

1.600,00  
                           

1.600,00  

Investimento Financeiro 
- R$      1.662.068.441,57       2.072.169.407,47       3.314.157.342,07        3.417.487.150,35        4.572.708.645,80  

                 
8.316.023,28  

Insumos - R$      5.191.573.512,37       6.489.466.890,47       7.797.360.268,56     18.922.763.825,10     20.724.931.808,44     23.428.183.783,45  

Mão-de-obra Direta 
                                  
1.367  

                                  
1.623  

                                  
1.945  

                                   
1.202  

                                   
1.334  

                                   
1.462  

Benefícios Sociais - M.O 
Direta 

             
12.558.105,84  

             
14.909.598,96  

             
17.867.336,40  

              
10.270.314,24  

              
11.394.574,08  

              
12.484.765,44  

Salários e Encargos - 
M.O Direta 

             
40.051.620,00  

             
47.876.580,00  

             
57.541.500,00  

              
45.234.191,47  

              
50.125.661,69  

              
54.861.676,82  

Mão-de-obra Indireta 249 249 249 
                                       
249  

                                       
260  

                                       
272  

Benefícios Sociais - M.O 
Indireta 

                
2.288.694,48  

                
2.288.694,48  

                
2.288.694,48  

                 
2.120.762,88  

              
25.034.561,29  

                 
2.316.656,64  

Salários e Encargos - 
M.O Indireta 

             
15.772.560,00  

             
15.772.560,00  

             
15.772.560,00  

              
24.149.739,24  

                 
2.214.451,20  

              
26.074.655,69  

 

Parecer:  

 Favorável  
 

 

 
JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação 
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OUTROS PLEITOS 
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PROPOSIÇÃO Nº                034 /2021 

 

INTERESSADO: BRITÂNIA COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA 

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 054/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000488/2021-62 – SEDECTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO  NCM/SH: DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 

INJEÇÃO. 

8473.30.19 e 8473.30.99. 31.489, DE 02 DE AGOSTO 

DE 2011. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                 035/2021 

 

INTERESSADO: COCAR INDÚSTRIA DE ALIMENTOS AMAZÔNICOS LTDA   

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura  para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo Deferimento nos termos do parecer nº 043/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº  01.01.016101.000467.2021-47 – SEDECTI, o qual pugna pela Alteração de 

Nomenclatura de Produto conforme segue:  

 

DE PRODUTO: PARA PRODUTO: DECRETO 

FILÉ DE PEIXE, NCM/SH: 

0304.49.90 e 0304.89.90. 

CARNE DE PEIXE SEM ESPINHA, NCM/SH: 

0304.49.90 e 0304.89.90. 

43.279, DE 

13 DE 

JANEIRO 

DE 2021. 
COSTELA DE PEIXE, NCM/SH: 

0302.89.37; 0302.89.44; 0303.89.56 e 

0303.89.64. 

COSTELA, BANDA E OUTRAS PARTES DE 

PEIXE, NCM/SH: 0302.89.37; 0302.89.44; 

0303.89.56 e 0303.89.64. 

  

PARECER 
 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de  

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                 036 /2021 

 

INTERESSADO: D J B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 

de Porte de Empresa. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 063/2021-

GPEI/DCI/SED, constante nos autos do processo  nº 01.01.016101.000436/2021-96 – SEDECTI,  o qual pugna 

pela Alteração de Porte de empresa, de: D J B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA-ME, 

para: D J B INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA, para produção do bem abaixo 

discriminado:  

 

PRODUTO DECRETO 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM, NCM/SH 

3923.21.10, 3923.29.10, 3923.29.90, 3923.30.00, 3923.40.00, 3923.50.00, 

3923.90.00, 6305.32.00, 6305.33.90 e 6305.90.00. 

DECRETO N° 

40.780, DE 10 

DE JUNHO DE 

2019. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                037 /2021 

 

INTERESSADO: IBRAP INDÚSTRIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO E PLÁSTICOS S.A. 

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 032/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000359/2021-74 – SEDECTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO  NCM/SH: DECRETO 

PERFIL DE ALUMÍNIO. 7604.29.19  

42.699, DE 01 

DE 

SETEMBRO 

DE 2020. 

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA PARA APETRECHAMENTO 

DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RESERVATÓRIOS, CISTERNAS, 

FORRO E TELHA). 

3922.10.00; 

3925.20.00. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-

ADESIVA). 

3920.30.00; 

3920.49.00; 

3920.62.99. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                038 /2021 

 

INTERESSADO: OMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Denominação Social. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 073/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo  nº 01.01.016101.000694/2021-72 – SEDECTI,  o qual pugna pela Alteração de 

Denominação Social, de: VIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPRESSAS LTDA,  para: OMAR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, para produção do bem  abaixo 

discriminado:  

 

PRODUTO DECRETO 

COPRESSA DE GAZE, NCM/SH: 3005.10.90; 3005.10.20; 3005.10.30 e 

3005.90.90. 

36.690, DE 12 DE 

FEVEREIRO DE 2016. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                039 /2021 

 

INTERESSADO: ORIGEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOTOS LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Prorrogação de Prazo 

para Implantação de Linha de Produção. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 036/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000420/2021-83 – SEDECTI, o qual pugna pela prorrogação de prazo 

para implantação de linha de produção do bem:   

 

PRODUTO: DECRETO 

MOTOCICLETA ELÉTRICA, NCM/SH: 8711.60.00 e 

8711.90.00. 

40.445, DE 19 DE MARÇO DE 

2019. 

O prazo limite para implantação passa a ser até o dia 19 de março de 2022. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

 JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                040 /2021 

 

INTERESSADO: SALDANHA RODRIGUES LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo Deferimento nos termos do parecer nº 044/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos dos processos nº  01.01.016101.000464/2021-03 – SEDECTI, o qual pugna pela Alteração de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO DE NCM PARA NCM DECRETO 

FRASCO COLETOR DE AMOSTRA 

PARA LABORATÓRIO. 

3923.30.00 3923.30.90 26.801, DE 11 DE 

JULHO DE 2007. 

 

PARECER 
 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de  

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                 041/2021 

 

INTERESSADO: SEA FILM INDÚSTRIA DE RESINAS PLÁSTICAS DA AMAZÔNIA LTDA 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM o Enquadramento 

Adicional  também como Bem Final para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 031/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos dos processos nº 01.01.016101.002835/2020-00 – SEDECTI, o qual pugna pelo Enquadramento 

Adicional também como bem final para o produto: CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO A DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA), NCM/SH: 3920.10.10, 3921.19.00, 3926.90.90, 

3921.14.00, 3921.12.00, 3920.49.00, 3920.73.90, 3920.62.19, 3920.93.00, 3920.20.19, 3921.90.19, 3921.11.00, 

3920.69.00, 3920.10.99, 3920.91.00, 3920.62.99, 3920.71.00, 3920.63.00, 3920.51.00, 3920.20.90, 3920.61.00, 

3920.94.00, 3920.99.90, 3921.90.90, 3920.92.00, 3920.43.90, 3921.13.90 e 3920.59.00 e RESINA TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA (APRESENTADA NA FORMA DE GRÂNULOS), NCM/SH: 3906.90.39, 3904.22.00, 3903.20.00, 

3904.50.10, 3906.90.41, 3907.70.00, 3906.90.12, 3904.10.10, 3907.10.49, 3901.10.10, 3904.61.10, 3903.11.20, 

3906.90.19, 3902.30.00, 3902.10.10, 3907.99.99, 3904.10.20, 3206.11.30, 3904.40.10, 3906.90.29, 3901.10.91, 

3902.10.20, 3901.20.21, 3904.69.90, 3901.30.90, 3906.90.22, 3906.90.42, 3903.90.90, 3903.90.10, 3908.10.24, 

3903.11.10, 3906.90.32, 3908.90.90, 3207.10.90, 3904.10.90, 3906.90.43, 3904.21.00, 3901.20.11, 3901.90.90, 

3901.30.10, 3901.10.92, 3901.90.20, 3906.90.11, 3901.90.30, 3906.90.21, 3904.61.90, 3906.90.31, 3904.50.90, 

3906.90.49, 3901.20.19, 3907.40.10, 3904.30.00, 3906.10.00, 3907.69.00, 3901.90.10, 3904.40.90, 3908.10.23, 

3902.90.00, 3901.20.29, 3903.30.10, 3906.90.44, 3903.19.00, 3907.40.90, 3903.30.20, 3904.69.10, 3902.20.00 e 

3908.10.29,  incentivados pelo Decreto nº 43.320, de 27 de janeiro de 2021, conforme segue:  

 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 

NA LEI Nº 2.826/2003 

ENQUADRAMENTO 

NO DECRETO Nº 

23.994/2003 

INCENTIVO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, FITA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL E AUTO- 

ADESIVA), NCM/SH: 3920.10.10, 

3921.19.00, 3926.90.90, 3921.14.00, 

3921.12.00, 3920.49.00, 3920.73.90, 

3920.62.19, 3920.93.00, 3920.20.19, 

3921.90.19, 3921.11.00, 3920.69.00, 

3920.10.99, 3920.91.00, 3920.62.99, 

3920.71.00, 3920.63.00, 3920.51.00, 

 

 

 

 

 

ARTIGO 10, VIII; 

ARTIGO 13, III 

 

 

 

 

 

ARTIGO 13, VIII; 

ARTIGO 16, III 

   

 

 

  

 

 55% 
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3920.20.90, 3920.61.00, 3920.94.00, 

3920.99.90, 3921.90.90, 3920.92.00, 

3920.43.90, 3921.13.90 e 

3920.59.00. 

 

 

 

 

 

 

PRODUTO ENQUADRAMENTO 

NA LEI Nº 2.826/2003 

ENQUADRAMENTO 

NO DECRETO Nº 

23.994/2003 

INCENTIVO 

RESINA TERMOPLÁSTICA 

EXTRUDADA (APRESENTADA 

NA FORMA DE GRÂNULOS). 

NCM/SH: 3906.90.39, 3904.22.00, 

3903.20.00, 3904.50.10, 3906.90.41, 

3907.70.00, 3906.90.12, 3904.10.10, 

3907.10.49, 3901.10.10, 3904.61.10, 

3903.11.20, 3906.90.19, 3902.30.00, 

3902.10.10, 3907.99.99, 3904.10.20, 

3206.11.30, 3904.40.10, 3906.90.29, 

3901.10.91, 3902.10.20, 3901.20.21, 

3904.69.90, 3901.30.90, 3906.90.22, 

3906.90.42, 3903.90.90, 3903.90.10, 

3908.10.24, 3903.11.10, 3906.90.32, 

3908.90.90, 3207.10.90, 3904.10.90, 

3906.90.43, 3904.21.00, 3901.20.11, 

3901.90.90, 3901.30.10, 3901.10.92, 

3901.90.20, 3906.90.11, 3901.90.30, 

3906.90.21, 3904.61.90, 3906.90.31, 

3904.50.90, 3906.90.49, 3901.20.19, 

3907.40.10, 3904.30.00, 3906.10.00, 

3907.69.00, 3901.90.10, 3904.40.90, 

3908.10.23, 3902.90.00, 3901.20.29, 

3903.30.10, 3906.90.44, 3903.19.00, 

3907.40.90, 3903.30.20, 3904.69.10, 

3902.20.00 e 3908.10.29. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 10, VIII; 

ARTIGO 13, III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 13, VIII; 

ARTIGO 16, III 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    55% 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de  

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                042 /2021 

 

INTERESSADO: STICKER PRINT SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS LTDA   

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura e Inclusão de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo Deferimento nos termos do parecer nº 019/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº  01.01.016101.002899.2020-01 – SEDECTI, o qual pugna pela Alteração de 

Nomenclatura e Inclusão de Posição Tarifária no Produto conforme segue:  

 

DE PRODUTO: PARA PRODUTO: DECRETO 

ETIQUETAS E RÓTULOS DE 

PAPEL OU CARTÃO, NCM/SH: 

4821.90.00 e 4821.10.00. 

ETIQUETAS E RÓTULOS DE PAPEL, 

CARTÃO OU PLÁSTICO, NCM/SH: 

4821.90.00 e 4821.10.00. 

41.902, DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 

2020. 

  

PRODUTO INCLUSÃO DECRETO 

ETIQUETAS E RÓTULOS DE PAPEL, CARTÃO 

OU PLÁSTICO, NCM/SH: 4821.90.00 e 4821.10.00. 

3919.10.90; 

3919.90.10 e 

3919.90.90. 

41.902, DE 10 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

 

PARECER 
 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de  

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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PROPOSIÇÃO Nº                043 /2021 

 

INTERESSADO: TECPLAM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA 

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 014/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.002583/2020-10 – SEDECTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO INCLUSÃO  DECRETO 

PLACA DE CIRCUITO IMPRESSO MONTADA 

(EXCETO PARA ÁUDIO E VÍDEO) 

8532.22.00 

8709.90.00 

24.216, DE 14 DE 

MAIO DE 2004. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº                 044/2021 

 

INTERESSADO: TUTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 051/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000523/2021-43 – SEDECTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO  NCM/SH: DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR INJEÇÃO 

PARA FINS INDUSTRIAIS. 

8473.29.90 35.063, DE 08 DE AGOSTO 

DE 2014. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº                 045/2021 

 

INTERESSADO: TUTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

  

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Inclusão de Posição 

Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 052/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº 01.01.016101.000522/2021-07 – SEDECTI, o qual pugna pela Inclusão de Posição 

Tarifária conforme segue:  

 

PRODUTO  NCM/SH: DECRETO 

PEÇAS PLÁSTICAS MOLDADAS POR 

INJEÇÃO. 

8473.29.90 24.194, DE 29 DE ABRIL DE 

2004. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº                046 /2021 

 

INTERESSADO: WALFF INDUSTRIAL S.A.  

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração de 

Nomenclatura e Inclusão de Posição Tarifária para Produto Incentivado. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo Deferimento nos termos do parecer nº 057/2021-GPEI/DCI/SED, 

constante nos autos do processo nº  01.01.016101.000577.2021-09 – SEDECTI, o qual pugna pela Alteração de 

Nomenclatura e Inclusão de Posição Tarifáriade Produto incentivado conforme segue:  

 

DE PRODUTO: PARA PRODUTO: DECRETO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, PELÍCULA DE 

PLÁSTICO (EXCETO A DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL E AUTO-ADESIVA), 

BOBINAS DE ALTA DENSIDADE PARA 

EMBALAGENS PRIMÁRIAS PARA 

ALIMENTOS, NCM/SH: 3920.10.99. 

CHAPA, FOLHA, TIRA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO A DE POLIESTIRENO 

EXPANSÍVEL E AUTO-

ADESIVA), NCM/SH: 3920.10.99. 

35.353, DE 17 

DE 

NOVEMBRO 

DE 2014. 

  

PRODUTO  NCM/SH: DECRETO 

CHAPA, FOLHA, TIRA, 

PELÍCULA DE PLÁSTICO 

(EXCETO A DE 

POLIESTIRENO EXPANSÍVEL 

E AUTO-ADESIVA), NCM/SH: 

3920.10.99. 

3920.10.10; 3920.20.19; 3920.20.90; 3920.43.90; 

3920.49.00; 3920.51.00; 3920.59.00; 3920.61.00; 

3920.62.99; 3920.63.00; 3920.69.00; 3920.71.00; 

3920.73.90; 3920.91.00; 3920.62.00; 3920.93.00; 

3920.94.00; 3920.99.90; 3921.11.00; 3921.12.00; 

3921.13.90; 3921.14.00; 3921.19.00; 3921.90.19 e 

3921.90.90. 

35.353, DE 17 

DE 

NOVEMBRO 

DE 2014. 

 

PARECER 
 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de  

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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PROPOSIÇÃO Nº                047 /2021 

 

INTERESSADO: YEM SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 

 

ASSUNTO: Submete à homologação do Conselho de Desenvolvimento do Amazonas - CODAM a Alteração 

de Porte de Empresa. 

 

JUSTIFICATIVA: A análise técnica concluiu pelo deferimento nos termos do parecer nº 022/2021-

GPEI/DCI/SED, constante nos autos do processo  nº 01.01.016101.000191/2021-05 – SEDECTI,  o qual pugna 

pela Alteração de Porte de empresa, de: YEM SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, para: 

YEM SERVIÇOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP, para produção do bem abaixo 

discriminado:  

 

PRODUTO DECRETO 

MISTURA BETUMINOSA ASFALTICA, NCM/SH: 

2715.00.00. 

41.459, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2019. 

 

PARECER 

 

Favorável. 

 

JÓRIO DE ALBUQUERQUE VEIGA FILHO 
Secretário de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEDECTI 

Conselho de Desenvolvimento do Estado do Amazonas - CODAM 
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VISTO: 

 

Fernando Bruno Cesar de Queiroz 

Secretário Executivo do Codam 
 

 

 

DE ACORDO: 

 

Jório de Albuquerque Veiga Filho 

Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico, 

Ciência, Tecnologia e Inovação – Sedecti 
 


